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número quase igual aos parágrafos 
do artigo 153 da Con.s.tituição vigen
te (36). 

É vardade que, ·em muitos parágra
fos, utilizamos do recurso de agloJ:?.e
rar vários direitos por serem afln.s, 
d:ecorrentes, conexos, compatíveis no 
enunciado. Com isto economizamos 
espaço e buscamos ~vitar um ~úme~o 
muito longo da paragrafos, po1s mui
tas declarações podem, sem prejuízo, 
ser justapostas no mesmo inciso. 

Alguns juristas pref·erem usar do 
estilo suíço ·e americano, isto é, o ar
tigo com vários incisos desdobrados 
pelos assuntos conexos ou conseqüen
tes. 

Cremos, porém, que a tradição for
mal brasileira pode ser conservada 
:para o fácil entendimento do povo; 
c prejuízo algum haverá para os ;pró-
1Jrios direito.s se a instituição deles 
ficar lnm nítida no conteúdo de cada 
parágrafo. 

A leitura do texto a•qui :proposto 
bastará para seu completo entendi
mento, porque ele nos parece auto
explicativo como dev·e ser todo texto 
ds direito constitucional, ·com perdão 
dos doutrinadores e comentaristas 
mais prolixos. 

Apenas por e~emplo observamos: 

1. Quando o texto fala que "não 
haverá discriminação de qualquer 
tipo", cremos desnecessária a casuís
tica restrição das axpressões "de raça, 
de credo, de class.e, de sexo, de con
vicções ;políticas", •e nem a necessi
dade de incluir-se a reivindicação dos 
homossexuais ou de outras que pode
rão surgir no futuro, como de novas 
etnias ou de minorias emergentes no 
processo inr:essante da evolução so
cial. 

2. Quando o texto, ao dispor so
bre a propriedade privada, declaran
do-a condicionada à função social, diz 
que "a lei definirá os modos de aqui
sição, uso e limites" não é mais ne
cessário dizer que disporá sobre a 
aquisição por •estrangeiros. da proprie
dade rural, sobre a integridade e se
gurança nacional, posto que a auto
rizacão constitucional sobre "modos 
de áquisição, uso e limites" é ·ampla e 
suficiente para a legislação ordinária 
e:x:ercer todo o tipo de vigilância com
patível com o interesse nacional e 
social. 

Assim o texto proposto ;por nós. :pro
curou "enxugar" ao máximo os ca
,suísmos suscitados pelos próprios te
mas que, realmente, são muito abran
gentes. Alguns parágrafos parec·em 
não corresponder a esta afirmação, 
posto que .~.§.o longos. Mas •e na ver
dade, estes e.stão agrupando, em ho-

menagem precisamente à síntese, vá
rios direitos, qua deixam de ser enun
ciados em parágrafos autônomos e 
em benefício da economia geral do 
capítulo ou título. 

3. Pode-s·e observar que a não in
tervenção do Estado na ·economia pri
vada e os demais enunciados sobre a 
tese caberiam no capítulo da ordem 
econômica, mas, sem prejuízo disto, 
o dir·eito constitucional moderno aco
lh·e, entr·e os direitos individuais, ga
rantias para o empreendimento que, 
embora sob a forma de empresas, 
reúne as pessoas dos empreendedores, 
trabalhadores e empresários, que de
vem ter s.eus direitos subjetivos tute
lados claramente no elenco das ga
rantias individuais. A sociedade é a 
soma dos indivíduos e na liberdade 
dastes estará a segurança das orga
nizações coletivas que instituírem. 

Brasília, de maio de 1987.- Cons
tituinte Carlos Sant'Anna. 

SUGESTÃO N• 4.799-6 

Acrescente-se ao texto constituctonal o segum
te. 

"Art. Fica prmbtdo qualquer tipo de 
discriminação contra candtdatos a concur
sos púbhcos, federal, estadual e municipal 
em função de raça, sexo, religião, ideologia 
e sobretudo, de idade." 

Justificação 

O mais sagrado dtretto do homem, deve ser 
o de acesso ao trabalho, pois, é daí que ele vive. 
Criar dificuldades para o seu ingresso no serviço 
público sob a alegação da idade é marginalizar 
seu potenctal humano Em qualquer nação civili
zada isto significa atentado a seus direitos. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Paulo Marques. 

SUGESTÃO N• 4.800 

Inclua-se, para integrar o Projeto de Constitui-
ção, o seguinte dispositivo: 

"Art. Os débitos trabalhistas e parafiscais 
de uma empresa, concernentes às obriga
ções com os seus empregados, poderão ser 
transformados em ações ordinárias, nomi
nais a cada trabalhador, desde que haja 
anuência dos mesmos 

Justificação 

As cíclicas crises econômicas que o país tem 
atravessado levou inúmeras empresas a situação 
falimentar. 

As empresas, vendo-se em dificuldades de cai
xa e não podendo deixar de pagar folha de paga
mento, ou aos fornecedores, porque acarretaria 
a paralisação imediata das suas atividades, têm 
optado por deixar de pagar as obrigações traba
lhistas (décimo terceiro mês, aviso prévio, salários, 
etc.), ou os parafiscais (FGTS, INPS, PIS, etc.) 

A grande :naioria dessas empresas podem ser 
recuperadas se esses débttos forem remtdos, in
corporando-se ao capital da empresa, sob a forma 
de ações em nome dos trabalhadores. Assim, de
saparece o débito e o capital da empresa aumenta 
do mesmo valor, no nome de cada trabalhador, 
em função do qual foi criada a dívida. 

O FGTS, PIS e débttos trabalhistas pertencem 
ao trabalhador e, se o mesmo concordar, não 
há por que não transformá-los em capital em 
nome do próprio trabalhador prejudicado, inclu
sive porque esses débitos são praticamente mco
bráveis numa empresa falida. 

Evidentemente, essas ações, além de nominais, 
têm que ser ordmárias, para que o trabalhador 
tenha voz ativa na direção da empresa. 

Com essa medida, evita-se o fechamento da 
empresa, criando-se, ao mesmo tempo, a co-pro
priedade, medida de grande alcance social. 

Sala das Sessões, de de 
1987. - Constituinte Paulo Marques. 

SUGESTÃO N• 4.801 
Inclua-se no anteprojeto de texto consbtuctonal 

o seguinte dispositivo. 

Art. Ftca reconhecido o diretto de apo-
sentadona à dona de casa, nunca inferior 
a um salário mínimo vigente, pela previdên
cia social. 

Justificação 

Creio ser de imperativa necessidade reconhe
cer a grande responsabtlidade da dona de casa, 
que exerce atividades tão cansativas e desgas
tantes, que supera em desgaste mental outras 
profissões, incorporadas no universo dos bene
fícios da previdência social. No seu trabalho, não 
há horário para começar nem terminar, sem ter 
a mínima garantia de amparo na velhice - Cons
tituinte Paulo Marques. 

SUGESTÃO N• 4.802 
Acrescente-se onde couber o seguinte dispo

sitivo: 

"Art. As empresas de mineração apli-
carão, anualmente, parte dos lucros gerados 
com o aproveitamento dos bens minerais no 
Município em cujo territóno estiver situada 
a mina, em atividades econômicas perma
nentes não relacionadas com a mineração, 
conforme dispuser a lei." 

Justificação 

No que toca ao aproveitamento dos recursos 
minerais da Nação, este deve encerrar um sério 
compromisso social. 

A extração mmeral, por ser necessariamente 
uma atividade passageira, condicionada basica
mente ao tempo de vida útil da mina, deve ser 
cercada de cutdados para que quando se esgote 
o bem mmeral objetivo de exploração, não fiquem 
para a comunidade diretamente ligada à mina 
apenas os buracos e a saudade dos tempos áu
reos da extração. 

É preciso que as tradicionais cidades fantasmas 
que se formam com o fim das minas não mats 
existam. Devemos criar uma economia dinâmica 
e viva em torno das áreas de mineração, que 
possibtlite a manutenção das comunidades locais 
mesmo depois do frrn da atividade extrativa. 
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Para que isto se realize, com a mmeração pas
sando a ter um compromisso eminentemente so
cial com os municípios que as obngam, sugen
mos a reversão obrigatória de parte dos lucros 
das empresas de mineração em outras atividades 
econômicas, não relacionadas diretamente com 
a mmeração, nos municípios em cujo territóno 
estiver a mina. 

Com isso, e ao longo do tempo em que durar 
a atiVIdade mineira, a economia dos municípios 
hospedeiros irá se solidificando e peremzando, 
ao ponto de quando o minério acabar estar gerada 
a estabilidade econômica da comunidade. -
Constitumte Percival Muniz. 

SUGESTÃO No 4.803 
Acrescente-se onde couber o seguinte dispo

sitivo: 

"Art. Independentemente de autoriza-
ção, os municípios podem legislar supletiva
mente e na defesa de seu peculiar interesse 
sobre: 

a) defesa e proteção da saúde; 
b) produção e consumo; 
c) tráfego e trânsito, 
organização efetiva e instrução de guarda 

mumcipal; 
e) organização de juízo de conciliação 

municipal; 
Parágrafo úmco. A lei federal estabele

cerá as normas para a aplicação deste artigo. 

Justificação 

Dar o direito aos mumcípios de legislar sobre 
as cinco situações definadas em nossa sugestão 
é crucial para a boa gerência do bem público 
municipal e para o oferecimento ágil de serviços 
à população local. 

A descentralização de poderes e o fortalecimen
to dos municípios como organizações básicas da 
estrutura da União estão contidos nesta proposta, 
pois saúde, produção e consumo, tráfego e trân

sito, segurança pública e a agilização da JUstiça 
são pontos de fácil intervenção municipal e de 
grande repercussão social. Nestes pontos a ma
cro-estrutura dos Estados e da União tem dificul
dades, algumas intransponíveis no momento his
tórico em que vivemos, que os municípios, por 
serem estruturas menores e mais ágeis, podem 
dar respostas 

Além disso, a competência supletiva municipal 
para legislar é importante na medida em que tais 
matérias estão diretamente ligadas aos interesses 
locais. Não se pode ver o município como ente 
autônomo sem essas atnbwções. Ademais, na 
prática, os municípios já vêm agindo nesses cam
pos. - Constituinte Percival Muniz. 

SUGESTÃO No 4.804 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte dispo
sitivo: 

"Art É de competência pnvativa dos 
municípios para instituir os seguintes impos
tos, com os seus respectivos fatos geradores: 

a) imposto sobre bens imóveis-urbanos 
e rurais que terá como fato gerador a proprie
dade, a transmissão e a exploração destes; 

b) imposto sobre veículos automotores, 

sendo o seu fato gerador a propriedade e 
a transmissão destes; 

c) Imposto de licença, que mcidirá sobre 
o exercício de atividades industriais, comer
ciais, prestadoras de serviços 

Justificação 

Por determinação constitucional, possui atual
mente o muncípio a competência para instituir, 
além das taxas de serviços e de poder de polícia 
e a contribuição de melhoria, dois impostos de 
pequena repercussão econômica, quais sejam, 
o ISS e o JPTU. 

Justamente, visando o fortalecimento do muni
cípio, com base em suas peculiandades, pnncipal
mente na que se refere à facilidade de examinar 
com mais proximidade as receitas tnbutárias, 
oriundas de bens imóveis, de veículos automo
tores, ou amda aqueles decorrentes de atividades 
desenvolvidas em seu território, entende-se como 
viável e lógico atribuir-se aos municípios a compe
tência pnvativa para a instituição dos impostos 
acuna elencados. 

Os fatos a seguir avaliados reforçam sobrema
neira a nossa sugestão. 

Senão, vejamos: 
a) No que diz respeito aos bens imóveis É 

de se esclarecer que a atual estrutura tributária 
os bens imóveis são gerados por duas esferas 
de competência, cabendo à Umão -via Imposto 
Territorial Rural e Imposto de Renda- tributar 
a propnedade e a exploração desses, e, aos Esta
dos- através do Imposto de Transmissão de Bens 
Imóveis -, a transmissão desses bens 

Ora, ninguém melhor que o próprio governo 
m~mcipal para conhecer o território do município, 
alem do fato de que questões como a valorização 
Imobiliária, o desenvolvimento urbano, a vocação 
originária são peculiares a cada localidade e pecu
liarmente devem ser tratados, inclusive quanto 
à imposição tributária sobre a riqueza particular, 
razões essas suficientemente fortes para funda
mentar a mstituição desse tributo mumcipal. 

Por outro lado, além de ser essa base tnbutária 
estática, já tem a municipalidade o seu cadastro 
e, portanto, total facilidade para essa administra
ção tributária. 

b) Quanto ao Imposto sobre veículos automo
tores, justifica-se pela própria característica des
tes, qual seja, que a sua licença se dá, na maioria 
das vezes, no domicílio do proprietário, o que 
facilita a fiscalização pelo Poder Público local. 

Reforça ainda essa sugestão o fato de que os 
veículos têm a sua maior circulação dento do 
perímetro urbano, gerando, conseqúentemente, 
a maior parte do desgaste das VIas públicas locais. 

c) O desenvolvimento das atividades no terri
tório do município podera gerar boa receita, além 
do que permitirá em grande intensidade a utiliza
ção da extrafiscalidade, corrigindo graves defeitos 
existentes, hoje, em função da pouca orgamzada 
e falha fiscalização tributária sobre essas ativida
des. - Constitumte, Percival Muniz. 

SUGESTÃO No 4.805 

Acrescente-se onde couber o seguinte dispo
sitivo. 

"Art O Brasil não manterá relações di-
plomáticas ou comerciais com qualquer na
ção que mantenha regime de segregação 
racial." 

Justificação 

O respeito a pessoa humana é sem dúvida a 
base da nossa proposta, pois o fim da segregação 
racial no mundo é ponto fundamental para esta 
premissa 

Neste sentido, é importante, que o novo texto 
constitucional deixe claro e transparente, que a 
Nação Brasileira não aprova esta prática fraticida 
e torpe, que já assassinou milhares de seres hu
manos e infelizmente ainda mata, oprime e degra
da pessoas em todo o mundo. 

Um exemplo, triste para nós, é o que acontece 
na África do Sul, país que por seu regime segrega
cionista, recebe, hoje, o repúdio de todo o mundo 
civilizado. 

A nossa história nos ensmou, com muita vee
mência, que a segregação racial, representada 
histoncamente aqui no Brasil pela escravidão, não 
se justifica. 

Escravizamos os negros que tanto contribuíram 
e hoje contribuem muito mais, para a afirmação 
do Brasil como nação cultural, econômica e so
cialmente rica e independente. 

Nós, de todas as raças, em qualquer lugar do 
mundo, temos alguma contribuição a dar para 
o progresso da humanidade e devemos ter o direi
to e o dever de viver haRmoniosamente.-Consti
tuinte Percival Muniz. 

SUGESTÃO No 4.806 

Acrescente-se; onde couber; o seguinte dispo
sitivo: 

"Art. A Umão, considerando o interes-
se nacional, poderá institUir o regime de mo
nopólio estatal para a pesquisa, aproveita
mento e comercialização de qualquer recur
so existente no subsolo do País. 

Parágrafo pnmeiro. Tal política de mono
pólios é parte de uma política de minerais 
estratégicos, definida em lei, envolvendo 
aproveitamento, produção e comercialização 
interna e externa de todos os bens minerais 
do Brasil que sejam estratégicos para seu 
próprio desenvolvimento e para a comuni
dade internacional. 

Parágrafo segundo. A lei definirá o imposto 
e a idenização pelo direito de lavra a serem 
pagos pelos executores dos monopólios, 
bem como as suas distribuições entre a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios. 

Parágrafo terceiro. Parcela da cota-parte 
da União, referente ao imposto definido no 
parágrafo anterior, será, obrigatoriamente, 
destinada à realização dos levantamentos 
geológicos básicos do País, conforme for es
tipulado em lei. 

Parágrafo quarto. Os executores dos mo
nopólios estatais de bens minerais aplicarão, 
anualmente, parte dos lucros gerados com 
os seus aproveitamentos nos municípios em 
cujos territórios forem realizadas as suas la
vras, em atividades econômicas permanen
tes não relacionadas com o objeto dos res
pectivos monopólios. 
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Justificação 

Pela proposta, é dada à União a autorização 
constitucional para instituir monopólio de aprovei
tamento de qualquer bem mmeral, sempre que 
o interesse nacional o exigir. A inovação aqui apre
sentada é a obrigatoriedade do pagamento de, 
uma indenização à União, Estados e Municípios 
pela lavra monopolizadora do bem mineral e a 
instituição do respectivo imposto, sendo que parte 
razoável dele, referente à cota-parte da União, de
ve ser aplicado pela mesma na realização dos 
levantamentos geológicos básicos do País. Tal 
proposta encontra plena justificativa nos ensina
mentos da moderna administração e política dos 
recursos minerais, a nível mundial. A conjuntura 
internacional, o desenvolVImento científico e tec
nológico e o quadro de agravamento do abasteci
mento das matérias-primas mmerais, aliados à 
sua crescente importância na indústria e na agri
cultura modernas, exigem que seJa dado ao Esta
do o poder de mstituir monopólios em benefício 
do País. 

A aplicação de parte do imposto resultante na 
execução dos levantamentos geológicos básicos 
encontra justificativa na necessidade de se conse
gwr, em níveis cada vez mais avançados, o conhe
cimento do subsolo nacional, visando a geração 
crescente de novas reservas minerais, objeto de 
monopólio ou não, tarefa para a qual é impres
cindível o desenvolvimento das ciências geoló
gicas no País 

Por outro lado, é estendido às comunidades 
municipais o compromisso social que implica a 
aplicação de parte dos lucros gerados por aqueles 
bens minerais objeto do monopólio - Consti
tuinte, Percival Muniz. 

SUGESTÃO N• 4.807 

Acrescente-se onde couber o seguinte dispo
sitivo: 

"Art. Compete à União instituir um Im-
posto único sobre minerais, relativo a extra
ção, beneficiamento, circulação, distribuição 
e consumo dos bens minerais de qualquer 
natureza. 

Art. O produto da arrecadação do im-
posto único sobre minerais será distribuído 
entre a União, os Estados, o Distnto Federal 
e os Municípios, da seguinte forma. 

a) dez por cento para a União; 
b) setenta por cento para os Estados e 

o Distrito Federal, 
c) vinte por cento para os Municípios. 
Parágrafo único. As cotas da União e dos 

Estados serão, obrigatonamente, aplicadas 
diretamente no setor mineral " 

Justificação 

Esta nossa proposta mantém uma das poucas 
coisas que a atual Constituição apresenta de salu
tar para o setor mineral do ponto de vista da 
sociedade: o Imposto Único sobre Minerais. 

No nosso entender, a manutenção da !UM na 
nova Constituição tem o sentido de reconhecer 
o bem mineral como uma riqueza particular por 
ser finita e extremamente importante para todos 

os ramos da mdústria (e portanto da economia) 
no Brasil e no mundo. A única inovação que se 
apresenta na Constituição é discriminar as cotas
partes do !UM da União, dos Estados e dos Municí
pios, vinculando suas aplicações ao emprego di
reto no setor mineral. 

Isso para nós garantirá um maior impulso à 
mmeração no País, fomentando, sobremaneira, 
o avanço da pesquisa geológica, e portanto a ge
ração de novas reservas minerais para o País. 

Cabe ainda resaltar que em diversos Estados 
onde atualmente as cotas-partes do !UM vem sen
do destinadas à mineração (a exemplo de Goiás 
e da Bahia), o avanço do setor mineral e a desco
berta de novas jazidas tem sido uma constante 
estremamente gratificante para as suas popula
ções. - Constituinte Percival Muniz. 

SUGESTÃO N• 4.808 

Acrescente-se onde couber o seguinte dispo
sitivo: 

"art. As empresas transformadoras de 
bens mmerais primários de qualquer tipo, 
anualmente, aplicarão parte dos lucros obti
dos com esta atividade industrial em em
preendimentos diretamente relacionados 
com o setor mineral, conforme dispuser a 
lei." 

Justificação 

O fortalecimento do setor mineral brasileiro de
ve ser estimulado e previsto na nossa Carta Magna 
do País e pelas suas características eminentemen
te estratégicas merece prioridade. 

Neste sentido, a nossa proposta obriga que as 
empresas transformadoras de bens minerais pri
mários de qualquer tipo apliquem parte de seus 
lucros em atividades diretamente relacionadas à 
mineração, pois, desta forma, estariam criadas 
as condições para mais rapidamente repormos 
o minério consumido, mantendo o País adequa
damente abastecido de matérias-primas minerais 
saídas do nosso próprio subsolo. 

A efetivação dessa proposta nos levana, sem 
dúvida, a diminuirmos a dependência externa e 
também a andarmos a passos largos rumo a auto
suficiência nacional no setor mineral. 

Por fim, teríamos o empresariado nacional e 
estrangeiro do setor de transformação mineral 
(indústrias metalúrgicas, químicas, cerâmicas, 
etc) investmdo direta ou indiretamente no setor, 
através da pesquisa, lavra ou participando do mer
cado acionário, fortalecendo a mineração nacio
nal e estimulando a integração vertical da minera
ção com a indústria de transformação de bens 
minerais. - Constituinte Percival Muniz. 

SUGESTÃO N• 4.809 

Acrescente-se onde couber o seguinte dispo
sitivo: 

"Art. Satisfeitas as condições estabe-
lecidas em lei, entre as quais a de possuírem 

os necessários serviços técnicos e adminis
trativo os Estados passarão a exercer, dentro 
dos respectivos territórios, a atribuição de fis
calização das atividades minerárias, em cará
ter supletivo e de complementar aquela reali
zada pela União". 

Justificação 

A realização nacional da fiscalização às ativida
des minerárias é hoje marcada pela total inope
rância e fragilidade. 

Não existe de fato nenhum órgão no País que 
efetue essa fiscalização, apesar de legalmente o 
DNPM (Departamento Nacional de Produção Mi
neral) ter esta atribuição 

Dentre os fatores que a nosso ver mais contri
buem para essa realidade é, sem dúvida, a exten
são terntorial do País e a falta de material humano 
e físico para a eficiente fiscalização. Tanto no que 
diz respeito às atividades de pesquisa, lavra, sa
neamento ambiental e impostos como na imple
mentação das metas governamentais para o setor 
a deficiência é grave. 

A sugestão por nós apresentada vem justamen
te no sentido de, dando competência aos Estados 
que se capacitem técnica e administrativamente, 
dar melhorias, e quem sabe até de resolver o 
problema da fiscalização no setor mineral. 

Esta medida, além de ressaltar o espírito Fede
rativo da União, dá condições, de, rapidamente, 
melhorarmos sensivelmente o controle sobre as 
atividades minerárias em territóno nacional. -
Constituinte Percival Muniz. 

SUGESTÃO 1"19 4.810 
Acrescente-se, onde couber, o seguinte dispo

sitivo: 

"Art. Compete à União legislar sobre a 
geologia, as riquezas do subsolo e as atiVIda
des do setor mineral. 

Art. Independentemente de autorização, 
os Estados podem legislar, no caso de haver 
lei federal sobre a matéria, para supnr-lhe 
as deficiências ou atender às peculiaridades 
estaduais, desde que não dispensem ou di
minuam as suas exigências ou, em não ha
vendo legislação federal e até que esta as 
regule, sobre a geologia, as riquezas do sub
solo e as atividades do setor mineral. 

Art. Independentemente de autorização, 
os municípios podem legislar, no caso de 
haver leis federais e estaduais sobre a maté
ria, para suprir-lhes as deficiências ou atender 
às peculiaridades locais, desde que não ha
vendo legislação federal e/ou estadual e até 
que esta as regule, sobre a geologia e as 
atividades minerais relativas aos materiais de 
construção de uso imediato na construção 
civil." 

Justificação 

A volta da descentralização na competência pa
ra legislar sobre o bem mineral, atribuindo nova
mente aos Estados a capacidade de legislar suple
tivamente, resgata uma tradição constitucional 
brasileira, só quebrada pela Constituição de 67, 
fruto da ditadura militar que nos sufocou por mais 
de 20 anos, trazendo enormes seqüelas ao setor 
mmeral do ponto de vista dos interesses nacio
nais. 
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Essa centralização, além de autontária e meti
ciente, trouxe consigo a entrega de consideráveis 
fatias do subsolo nacional às multinacionais. 

Com a competência exclusiva da União para 
legislar sobre mineração, deixando-se de levar em 
conta, via de regra, as particularidade e realidade 
sócio-econômicas dos Estados e municípios. 

Se por um lado, a União deve traçar os rumos 
mestres da legislação mineral no País, para que 
a política mineral brasileira tenha coerência e uni
dade, por outro lado a participação dos Estados 
no processo legislativo mineral contribui, enorme
mente, para a democratização das decisões à ade
quabilidade e praticidade da legislação vigorante. 

Porém, neste processo de democratização das 
decisões e aperfeiçoamento das leis, devemos ir 
mais longe, permitindo que os municípios tam
bém tenham este direito, desde que respeitadas 
as normas gerais ditadas pela União e pelos Esta
dos. Um exemplo concreto onde os municípios 
estão melhor qualificados para legislar em assun
tos minerais, são os materiais de construção de 
uso imediato na construção civil. - Constituinte 
Percival Muniz. 

S<IGESTÃO No 4.811 
Acrescente-se, onde couber, o seguinte dispo

sitivo: 

"Art. A empresa de mmeração pagará 
uma indenização à União, pelo direito de lavra 
do bem mineral, definido caso a caso, sendo, 
contudo, levados em conta, dentre outros, 
a rentabilidade e o nível de existência de ren
da econômica pura. 

Parágrafo único. A lei defmirá o rateio da 
indenização entre a União, o Estado e o Muni
cípio. 

Art. A competência da União, estabele
cida no artigo anterior, poderá ser transferida 
aos Estados, em cujos territórios estejam si
tuadas as jazidas minerais, através de lei es
pecífica para cada Estado. 

Justificação 

Partindo-se do princípio que o subsolo pertence 
à União, e não ao minerador como de fato estaba
lece a legislação vigente, chegamos facilmente 
à justificação da nossa proposta. 

Ora, se o bem mineral pertence a União e o 
minerador, através de contrato apenas tem direito 
de lavrar por tempo determinado esse bem, é 
mais do que justo que se pague, por este direito, 
uma indenização, a título de compensação pela 
concessão obtida. 

Além disto a característica de não renovável 
e finito que é peculiar aos bens minerais reforça, 
sobremaneira, a oportunidade de se estabelecer 
na nova Constituição, a indenização de que trata 
a nossa proposta. 

Por fim, cabe ressaltar, que o procedimento 
proposto, que reverte parte da renda econômica 
pura das minerações para a União é um movi
mento de extensão internacional e visa beneficiar 
a sociedade com o resultado do aproveitamento 
dos recursos minerais. - Constituinte Percival 
Murúz. 

SUGESTÃO No 4.812 
Acrescente-se, onde couber, o seguinte dispo

sitivo: 

Art Compete à União instituir um impos
to de importação sobre minerais e seus res
pectivos produtos metalúrgicos e químicos. 

Parágrafo único. O produto da arrecada
ção do imposto refendo no "caput" deste 
artigo será utilizado pela União, visando apro
fundar o conhecimento geológico do País 
e a geração de novas reservas minerais. 

Justificação 

Para que se produza novas reservas minerais, 
em qualquer lugar do mundo, são necessáriOs 
investimentos a médio e longo prazos VIsando 
aprofundar o conhecimento geológico local e re
gional 

Cada mina em operação, hoje, no País, é fruto 
de vários anos de pesquisa geológica com volu
mosos recursos tendo sido investidos nesses tra
balhos. Portanto, para que continuemos a gerar 
novas reservas minerais no País e aumentar as 
reservas já cubadas em diversas jazidas, temos 
necessariamente de ter massivos investimentos 
em pesquisa. 

Por outro lado, a geração de novas reservas 
minerais e o aumento das já conhecidas contri
buem, sobremaneira, para a afirmação da sobe
rania nacional e para a independência, no setor 
de matérias-primas minerais, do País. Esta situa
ção, sem dúvida, além de gerar divisas e diminuir 
importações traz consigo desenvolvimento social. 

Porém, para que os investimentos necessários 
ao setor sejam realizados, devemos ter clara quais 
as fontes geradoras dos recursos financeiros, sen
do para nós um dos caminhos a instituição, pela 
União, de um imposto de importação sobre mine
rais, cu já arrecadação seria destinada a patrocinar 
o aprofundamento do conhecimento geológico 
do País. 

Finalmente, ressaltamos que a cnação deste 
imposto trará desdobramentos no sentido de in
centivar a produção no País de minerais, hoje 
ainda importados, fomentando, assim, a nossa 
mineração. - Constituinte Percival Murúz. 

SUGESTÃO No 4.813 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte dispo
sitivo: 

Art Fica estabelecido o monópolio pe-
la União da exploração, lavra e industriali
zação do urânio e outros minerais radioa
tivos. 

Justificação 

A manutenção dos atuais monopólios estatais 
sobre o Urânio e sobre os demais minerais radioa
tivos tem uma significação estratégica para a Na
ção. 

Estes mineraiS, pela sua característica funda
mentalmente energética, devem ser rigorosamen
te controlados, pois tanto a sua utilização pacífica 
nos reatores nucleares para geração de energia 
quanto a sua utilização militar acarretam enormes 
riscos e, portanto, necessitam de tratamentos dife
renciados. 

Do ponto de vista estratégico, temos o urânio 
e os demais minerais radioativos como um dos 
tipos de material energético do futuro, e possuí
mos reservas, destes minerais, de expressão mun
dial considerável. 

Tal proposta encontra, também, plena justifi
cativa nos ensinamentos da moderna adminis
tração e política dos recursos minerais a nível 
mundial. A conjuntura internacional, o desenvol
vimento científico e tecnológico e o quadro de 
agravamento do abastecimento energético exige 
que seja dado ao Estado a garantia da manu
tenção do monopólio estatal sobre o urânio e 
demais minerais radioativos. - Constituinte Per
cival Murúz. 

SUGESTÃO No 4.814 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte disposi
tivo: 

"Art. É obrigação do Estado oferecer 
vagas em creches e pré-escolas para crian
ças de O a 6 anos e 11 meses de idade, 
com caráter prioritariamente pedagógico." 

Justificação 

Para que toda criança chegue ao ensino funda
mental apta e bem preparada para o processo 
de educação são necessárias várias pré-condi
ções. Uma boa alimentação, um bom atendimen
to médico, um lar estável e um bom trabalho 
pré-escolar são algumas dessas condições. 

Neste sentido o oferecimento pelo Estado de 
creches e pré-escolas a todas cnanças entre O 
a 6 anos e 11 meses contribuirá sobremaneira 
para que a criança tenha um desenvolvimento 
acompanhado e assistido desde a sua idade mais 
tenra até o momento de iniciar o ensino funda
mental. 

Por outro lado com o oferecimento de creches 
e pré-escolas a todas as crianças teríamos, talvez, 
atingido um dos direitos da mulher trabalhadora 
e das famílias de pais trabalhadores, que com 
as creches e pré-escolas teriam tranqüilidade para 
cumpnrem suas tarefas, estando seus filhos ple
namente cuidados. - Constituinte Percival Mu
niz. 

SUGESTÃO N9 4.815 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte dispo
sitivo: 

"Art. São assegurados aos deficientes 
físicos, mentais e sensoriais serviços de aten
dimento pelo Estado. a partir de zero ano 
de idade, em todos os níveis de ensino." 

Justificação 

Quando defendemos o ensino publico e gra
tuito para todos os brasileiros o fazemos s:-m dis
criminar nenhum. 

Portanto, para que este preceito seja plenamen
te garantido é absolutamente necessano, que os 
deficientes brasileiros em geral tenham assegu
rado este direito. Neste sentido e entendePdo que 
estes brasileiros necessitam de cuidados e méto
dos especiais para o aprendizado avaliamos justo 
e oportuno garantir na Constituição o direito do 
deficiente e o dever do Estado ao ensino em todos 
os níveis. - Constituinte Percival Murúz. 
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SUGESTÃO N• 4.816 

Acrescente-se, onde couber, o segUinte dispo
sitivo: 

"Art. O Estado deverá garantir à socie-
dade civil o controle da execução da polltica 
educacional em todas as esferas (Federal, 
Estadual e Municipal), através de organismos 
colegiados, democraticamente const1tuíd?s. 

Parágrafo único. A lei regulamentara a 
formação e funcionamento dos órgãos cole
giados a que se refere o caput deste artigo." 

Justificação 

Mudar a visão atual de que apenas técmcos 
em educação e políticos devem decidir os rumos 
da política educacional, transferindo para a socie
dade civil esta função é o fundamental da nossa 
proposta. 

Para termos um ensino que supra as necessi
dades da sociedade, tendo ao mesmo tempo o 
papel do construtor de um novo homem é impres
cindível que a própria sociedade civil interfira na 
execução da política educacional em todas as 
esferas 

Ao nosso ver, democratizar o ensmo não é ape
nas garantir que ele seja público e gratuito, é tam
bém garantir a gerência da política educacional 
para a sociedade, reformulando os conselhos fe
deral, estaduais e municipais de educação, ou 
criando outros órgãos que tenham meios e mo
dos para controlar a execução da política educa
cional brasileira em todos os níveis - Consti
tuinte Percival Muniz. 

SUGESTÃO N• 4.817 
Acrescente-se, onde couber, o seguinte dispo

sitivo: 

"Art. É dever do Estado prover o ensi-
no fundamental, público e gratuito, de igual 
qualidade para todos os jovens e adultos que 
foram excluídos da escola ou a ela não tive
ram acesso na idade própria, provendo os 
recursos necessários ao cumprimento desse 
dever." 

Justificação 

O oferecimento do ensino fundamental aos 
adultos e jovens que não tiveram oportunidade 
de estudos na idade própria vem de encontro 
com o resgate de parte da dívida social que se 
acumulou a anos no País. 

Os milhões de analfabetos que dispersos pelo 
País aumentaram o exército de subempregados, 
bóias-frias, camponeses e operários que pouco 
ou nada recebem por não terem tido o direito 
ao ensino devem ser retirados da escuridão do 
analfabetismo. 

Sabemos que hoje eles são tantos é porque 
interessava aos governos da ditadura mantê-los 
à margem da vida e das decisões, e para isso 
era necessário que as oportumdades de ensino 
para estes brasileiros não existissem de fato. 

A falácia do Mobral ocultava a verdadeira polí
tica para com o analfabetismo no Brasil, transpas-

sando a Imagem de seriedade a uma política per
versa de alienação. 

Vamos agora resgatar, com seriedade, esta dívi
da social, estabelecendo na próxima Constituição 
as bases para a erradicação completa do analfa
betismo no País, garantindo, assim, aportunida
des iguais em todos os ramos e aspectos da VIda 
nacional. - Constituinte Percival Muniz. 

SUGESTÃO N• 4.818 
Acrescente-se, onde couber, o segumte dispo-

sibvo: 
"Art O poder público poderá reconhe-

cer a posse de pacíficos em Imóveis rurais 
sob certas condições impostas em áreas que 
não excedam 3 módulos rurais. 

Art. Deverá ser regulamentado em lei 
o direito à ocupação produtiva, por parte de 
posseiros e de trabalhadores rurais, de terras 
que permaneçam ociosas. 

Paragrágo úmco: A lei definirá as condi
ções em que a posse será reconhecida". 

Justificação 

Estes dois artigos, por nós propostos, têm o 
objetivo de disciplinar e também agilizar o pro
cesso de reforma agrána, dando condições ao 
Estado, depois de verificadas as condições legais, 
de reconhecer a posse daqueles que pacificamen
te trabalham a terra fazendo-a produzir 

Por outro lado, a limitação da área a ser reco
nhecida, em 3 módulos rurais, cna condições de 
evitarmos que seja instalada em todo o país a 
indústria de invasões de terras e o apossamento 
com fins especulativos, pois não queremos criar 
outros lafifúndios dentro dos já existentes. Quere
mos, sim, acabar com os existentes, dando terra 
aos lavradores que não a possui, com áreas que 
ao mesmo tempo permitam a produção suficiente 
para o sustento de sua família e a geração de 
um excedente, e que dificultem, por seu tamanho, 
a acumulação de grandes áreas produtivas nas 
mãos de poucos. 

Cabe ainda ressaltar que esta proposta conta 
com o apoio de diversas organizações como a 
CONT AG, CPT, ABRA, etc. - Constituinte Perci
val Muniz: 

SUGESTÃO N• 4.819 
Acrescente-se, onde couber, o seguinte dispo

sitivo: 

"Art. O poder público controlará a fa-
bricação, a distribuição e o uso de medica
mentos. 

Parágrafo único. A lei definirá as formas 
de controle do poder público no disposto 
no caput deste artigo. 

Justificação 

Devemos assegurar nesta Constituição o con-
. trole público sobre a indústria farmacêutica, sobre 
a distribuição e o uso de medicamentos, pois 
estes são pontos nevrálgicos no estabelecimento 
de uma política de saúde séna e eficiente. 

Com relação à fabricação, devemos ter, legal
mente, formas de controle para que o País não 
se tome uma imensa "cobaia" das mulbnacionais 
dos medicamentos, nem que os nossos avanços 
nesta área sejam condicionados por definições 
extranaciona1s 

Já a distribuição e o uso destes produtos de
vem ter o controle eficaz do poder público, pois 
estão diretamente hgados ao estabelecimento de 
um bom nível de saúde para toda a população 
Neste controle, além da formação de estoques 
púbhcos, deverá ser abordada a qualidade dos 
produtos e a distribuição dos mesmos. 

Por fim, a nosso ver, controlar progressivamen
te este setor da sáude s1gmfica dar passos largos 
para a implantação de um sistema de saúde, volta
do para nossa reahdade e para os nossos interes
ses - Constituinte Percival Muniz. 

SUGESTÃO N• 4.820 

Acrescente-se, onde couber, o segumte dispo
Sitivo: 

"Art Será criada uma justiça especia-
lizada destinada a diminuir dúvidas e resolver 
litígios resultantes da Implementação da re
forma agrária" 

Justificação 

Para nós a criação de uma justiça especializada 
tem por objetivo facilitar a implementação da re
forma agrária no País, devendo ser organizada 
e operada com a plena participação dos trabalha
dores rurais. 

Hoje observamos que a reforma agrária está 
parada, em certa medida, pela dificuldade em 
transpor barreiras judiciais, pois vários Iafifúndios 
desapropriados para a reforma agrária pelo Exe
cutivo têm seus processos paralisados por deter
mmação do judiciário. 

Esta situação e a premência de se normalizar 
a situação no campo contribuem para a argumen
tação em favor da criação dessa JUstiça especia
lizada, pms a aguda crise social no campo não 
encontra instâncias eficazes de composição, sen
do total a inadequação do Poder Judiciáno na 
sua conformação atual. - Constituinte Percival 
Muniz. 

SUGESTÃO N• 4.821 
Acrescente-se, onde couber, o seguinte dispo-

sitivo: 
"Art. Será garantido o direito da mu-

lher de trabalhador rural, viúva, concubina, 
separada, mãe solteira ou abandonada pelo 
marido, de ser beneficiária das terras distri
buídas pela reforma agrária". 

Justificação 

O contéudo da nossa proposta é simples e cla
ro, objetivando dar à mulher trabalhadora rural 
segurança e estabilidade para que realize seu tra
balho. 

Garantir que a mulher trabalhadora rural, mes
mo que viúva, concubina, separada, mãe solteira 
ou abandonada pelo mando tenha o direito e as 
condições de ser ativamente integrada ao Progra
ma de Reforma Agrária, será fator de justiça e 
tranquilidade no campo. 

Com essa proposta, o princípio geral, que ava
liamos justo, de que no trabalho devem ser ofere
cidas iguais oportunidades de acesso a todas ás 
profissões e carreiras na cidade e no campo, tanto 
na atividade pública quanto na privada, inclusive 
no que diz respeito à promoção a cargos e fun
ções mais elevados, para homens e mulher~s, 
será plenamente atendido, no que d1z respeito 
à mulher trabalhadora rural no âmbito da reforma 
agrária. - Constitumte Percival Muniz. 
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SUGESTÃO No 4.822 
Do Poder Judiciário 

Art. A Justiça é administrada pelos se-
guintes órgãos: 

1-Conselho Constitucional; 
11-Conselho Tribunal de Justiça; 
111-Tribunal Federal de Recursos Tnbu-

nais Regionais Federais e Juízes Fed~rais· 
IV-Tribunais e Juízes Militares; ' 
V-Tribunais e Juízes Eleitorais· 
VI-Tribunais e Juízes do Trab~lho· 
VIl- Tribunais e Juízes dos Estad~s do 

Distrito Federal e dos Territórios. ' 
Parágrafo único. Lei complementar de

nominad~ Lei Orgânica da Magistratur~. es
tabelecera normas gerais disciplinadoras da 
organização e do funcionamento, dos direi
tos, dos dever~s e da disciplina da magis
tratura, respeitadas as prescnções desta 
constituição ou dela decorrente. 

Art. O exercício da função jurisdicio-
r.al, para garantia dos que a invocam atende 
às seguintes prescrições: : 

1-controle externo, pelo Conselho Nacio
~al de Justiça e Conselhos Estaduais de jus
tiça; 

11- controles internos que assegurem 
sempre o duplo grau de jurisdição, segundo 
requisitos definidos em lei· 

111-todas as decisões' são motivadas e 
publicadas, admitida a publicidade restrita, 
quando assim o exigir o interesse público, 
nos termos da lei; 

IV- os juízes e tribunais, sob pena de res
ponsabilidade, devem publicar, mensalmen
te, os dados relativos aos movimentos dos 
feitos sob sua responsabilidade; 

V- os magistrados gozarão das garantias 
da vitaliciedade, inamovibilidade e irreduti
bilidade de vencimento, nos seguintes ter
mos: 

a) não poderão perder o cargo senão por 
sentença judiciária; 

b) somente serão dispensados, removi
dos ou transferidos por decisão do Conselho 
d~ ~ustiça respectivo, assegurado sempre o 
direito de defesa e o procedimento prescrito 
em lei; 

c) não poderão ter vencimentos reduzi
d?s• sujeitando-se aos impostos gerais, inclu
sive o de renda e os impostos extraordinários 
previstos no art. 22; ' 

VI- qualquer cidadão tem o direito, e a 
Ordem dos Advogados o dever de denunciar 
ao Conselho de Justiça competente os casos 
ef!l.que, nos termos da lei, incompatibilizam 
o JUIZ para ? exercí~io .da função, assegurado 
ao denunciante o direito de participar do pro
cesso e de ter ciência de todos os seus atos· 

VIl- é vedado aos magistrados, sob pen~ 
de perda do cargo: 

a) exercer, ainda que, em disponibilidade, 
q~quer o~tra função, salvo cargo de magis
teno supenor, de caráter não administrativo; 

b) receber, a qualquer título e sob pena 
de qualqper pretexto, porcentagens ou cus
tas nos processos sujeitos a seu despacho 
e julgamento; 

c) exercer atividade político-partidária; 
VIII- sob pena de responsabilidade, os 

agentes da administração pública, civis e mi-

litares, são obrigados a cumprir as decisões 
judiciais, assim como prestar a colaboração 
requerida pelos magistrados no curso do 
processo ou em razão deste· 

IX- nenhuma lesão de direito subjetivo 
ou interes;e legítimo, ~ol~tivo ou difuso pode 
~er su?tra1da da aprecmçao dos magistrados, 
mclusive quando imputa a lesão a agente 
do Poder Público· 
X-~ procedi~ent? em juízo, sob pena 

de mvahdade, atendera as garantias do devi
do processo legal. 

XI- a magistratura será organizada em 
carreira, nela ingressando os candidatos ha
bilitados em escola preparatória, supervisio
na?a pelos Tribunais e Conselhos de Justiça, 
apos concurso público de provas e títulos, 
conforme dispuser a lei; 

XII- a lei estabelecerá a criação de tribu
nais de conciliação e julgamento nos bairros, 
aeroportos e outros locais em que for conve
niente a adoção de procedimentos sumários 
com .a participação de vogais eleitos pela c; 
mumdade, dentre advogados indicados pela 
Ordem dos Advogados, com mandato de 
dms anos 

Seção li 
Do Conselho Constitucional 
Art. O Conselho Constitucional, com 

sede na Capital do País, e com posto de nove 
Ministros, eleito um terço de seus membros 
pelo Congresso Nacional, um terço nomea
do pelo Presi~ente da República, dentre pro
fessores de direito e advogados com mais 
de ~uinze anos de atividade, e o terço restante 
eleito pelos seus pares dentre os integrantes 
do Supremo Tribunal de Justiça, com man
dato de seis anos. 

Art. Compete ao Conselho Constitu-
cional: 
1-processar e julgar, originariamente: 
a) a representação de inconstitucionali

dade de lei ou ato normativo, formulada pelo 
Procurador-Geral da República, pelo Presi
dente do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados, ou pelos Presidentes das Assem
bléias Legislativas dos Estados, Governado
res ou parlamentares; 

b) a representação de inconstitucionali
d~de por omissão, formulada por qualquer 
cidadao ou por entidade pública ou privada; 

c) nos crimes comuns, o Presidente da 
República, o Vice-Presidente, os Ministros de 
Estado, os Ministros do Conselho Constitu
cional e do Superior Tribunal de Justiça, os 
Deputados e Senadores e o Procurados-Ge
ral da República; 

d) os litígios entre Estados estrangeiros 
ou organismos internacionais e a União os 
Estados, o Distrito Federal ou os Territó;ios; 

e) os conflitos entre a União e os Estados 
ou Territórios, ou entre uns e outros, inclusive 
os respectivos órgãos de administração indi
reta, e ainda as reclamações por recusa ou 
injustificado retardamento no cumprimento 
dos deveres de cooperação impostos aos en
tes públicos nesta Constituição; 

f) os litígios que envolvam interesses da 
magistratura em âmbito nacional ou a magis
tratura federal; 

g) os conflitos de jurisdição entre o Su
premo Tribunal de Justiça e outros tribunais 
ou conflitos entre tribunais superiores; 

h) a execução das sentenças, nas causas 
de sua competência onginária, bem como 
as ações rescisórias e as revisões crimmais 
de seus julgados. 

11-em grau de recurso· 
a) as causas da competência originária 

do Superior Tribunal de Justiça ou de outros 
tribunais superiores: 

b) as causas decididas em única ou últi
ma instância, quando da decisão recorrida: 

1 -contraria dispositivo desta Constitui
ção; 
2-declarar a inconstitucionalidade de 

tratado ou lei federal; 
3 -julgar válida lei ou ato do Governo 

local, contestado em face a Constituição. 
Parágrafo único. Nas hipóteses da letra 

c, poderá o juiz ou tribunal, de ofício ou por 
provação do interessado, sem efeito suspen
sivo do processo, no tocante às questões não 
abrangidas pelo incidente, formalizar a preju
dicial de inconstitucionalidade, para imediato 
julgamento pelo Conselho Constitucional 

Seção 111 
Art O Superior Tribunal de Justiça, 

com sede na Capital do País, compõe-se de 
pelo menos trinta e seis Ministros, conforme 
for estabelecido em lei complementar. 

Parágrafo 1 o_ Os Ministros do Supremo 
Tribunal de Justiça serão nomeados pelo 
Presidente da República, com aprovação da 
maioria absoluta do Congresso, dentre brasi
leiros maiores de 40 anos, com notável saber 
jurídico e reputação ilibada, sendo: 

a) um terço dentre juízes integrantes dos 
tribunais superiores; 

b) um terço dentre juízes integrantes dos 
tribunais estaduais; 

c) um terço em partes iguais, dentre ad
vogados e membros do Ministério Público 
Federal ou Estadual, ouvidos o Conselho Fe
deral da Ordem dos Advogados e o Conselho 
Superior do Ministério Público. 

Art. Compete ao Superior Tribunal de 
Justiça: 
I-processar e julgar originariamente: 

a) os membros dos tribunais federais e 
estaduais e do Ministério Público federal e 
estadual de segunda instância; 

b) os mandados de segurança e os ha
beas corpus quando a autoridade coautora 
for o Presidente da República, o Procurador
Geral da República, os tribunais federais ou 
estaduais, as Mesas da Câmara e do Senado, 
do Tribunal de Contas, o Defensor do Povo 
e os impetrados pela União; 

c) os conflitos de jurisdição envolvendo 
tribunais quando não sejam da competência 
do Conselho Constitucional; 

d) a extradição requisitada por Estado es
trangeiro, a homologação das sentenças es
trangeiras, a concessão de exequatur à carta 
rogatória; 

e) os litígios envolvendo interesse de ma
gistrados estaduais; 
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li- julgar em recurso ordinário: 
a) o habeas corpus decidido em única 

ou última instância pelos tnbunals, quando 
denegatória a decisão; 

b) os mandados de segurança decididos 
em única instância pelos tribunais, quando 
denegatória a decisão; 
!li-recurso extraordmário às causas decidi
das em única ou última instância pelos tribu
nars estaduars, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal ou ne
gar-lhe vigência; 

b) julgar válida lei ou ato do Governo lo
cal, contestado em face da lei federal; 

c) der a lei federal interpretação divergen
te da que lhe haja dado outro tribunal ou 
o próprio Superior Tribunal de Justiça. 

Art. A Lei Orgânica da Magistratura po-
derá estabelecer o requisito da relevância da 
questão federal, definindo explicitamente 
seus pressupostos e assegurando a publici
dade e o contradrtório no seu julgamento. 

Art. O Regimento Interno do Superior 
Tribunal de Justiça estabelecerá o processo 
dos feitos de sua competência, originária ou 
recursal. 

Seção N 
Dos Tribunais Supenores 
Art. O Tribunal Federal de Recursos, 

os Tribunais Superiores do Trabalho e Elei
toral terão sede na capital do Pais, compo
sição e competência definidos na Lei Orgâ
nica da Magistratura, observado o inferior, 
alternadamente, por antiguidade e mereci
mento, e reservado um quanto dos lugares 
a advogados e membros do Ministério Pú
blico. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior MI
litar será composto de juízes togados e juízes 
militares, conforme dispuser a Lei Orgânica 
da instância, às vagas de juízes togados. 

Art. Os mandados de segurança, habeas 
corpus e habeas data impetrados contra ato 
de Ministro de Estado serão processados e 
julgados pelo Tribunal Superior conforme es
pecialização, segundo estabelecer a Lei Or
gânica da Magistratura 

Seção V 
Das Justiças Federais e dos Estados 
Art A União manterá a Justrça Federal, 

a Justiça Eleitoral, a Justiça Militar e a Justiça 
do Trabalho, na forma determrnada na Lei 
Orgânica da Magistratura, observados os 
prrncípios da espec~alização e do interesse 
nacional. 

Art As justiças federais serão organi-
zadas em carreira, compondo-se de tribunais 
regionais e de juízes de primelfa instância, 
na forma da lei. 

Art. A Justiça do Distrito Federal e dos 
Terntórios será mantida pela União, na forma 
da lei 

Art. Cada Estado organizará sua jusl:!-
ça em conformidade com os prrncípios ge
rais traçados nesta Constituição e na Lei Or
gânica da Magistratura 

Seção VI 
Dos Conselhos de Justiça 
Art. O Conselho Nacional de Justiça 

será presidido pelo Ministério da Justiça e 
composto de mais nove membros, sendo 
um, o Corregedor-Geral da Justiça, eleito em 

votação secreta pelo Congresso Nacional, 
dentre juristas de reputação ilibada, três esco
lhidos pelo Superior Tribunal de Justiça, den
tre seus pares, três nomeados pelo Presiden
te da República, um eleito pelo Conselho fe
deral da Ordem dos Advogados do Brasil, 
dentre advogados e professores de Direito 
com mais de quinze anos de atividade, e um 
eleito pelos integrantes do Ministério Público 
federal, todos com mandato de quatro anos, 
vedada a recondução 

Parágrafo único. Junto ao Conselho fun
cionará o Procurador-Geral da República. 

Art. Compete ao Conselho Nacional 
de Justiça· 
I- a rndicação para provimento e promo

ção dos membros da magistratura federal, 
atendido o disposttrvo na Lei Orgânica da 
Magistratura; 

11- o exercício do poder disctphnar sobre 
os magistrados federais e o julgamento dos 
recursos das decisões dos Conselhos Esta
duais em matéria discrplinar, quando se trate 
de falta que autorize afastamento ou perda 
do cargo; 

111- conhecer das representações de 
qualquer cidadão sobre omiSsão de provi
dências quanto a procedimento ilegal ou 
abusivo de autoridade judrciária. 

Art. Os Conselhos Estaduais de Jus-
tiça serão compostos de seis a nove mem
bros, escolhidos de forma semelhante a do 
Conselho Nacional de Justiça, respectiva
mente, pela Assembléia Legislativa, pelo Go
vernador do Estado, pelos membros do Tri
bunal de Justiça e pelo Conselho Secional 
da Ordem dos Advogados, sendo presidido 
pelo Secretário da Justiça do Estado. 

Parágrafo único. O Conselho Estadual 
de Justiça terá competência para indicar para 
provimento e promoção dos membros da 
magistratura estadual sobre os quais exer
cerá poder disciplinar, em colaboração com 
o tribunal. 

Art. Compete aos tribunais federais e 
estaduais a organização dos seus serviços 
auxiliares e provimento de cargos de sua Se
cretaria e dos juízes de primeira instância, 
medrante concurso público, com a partici
pação do respectrvo Conselho de Justiça. 

Art. A lei federal ou estadual, conforme 
o caso, estabelecerá, anualmente, dotação 
orçamentária que assegure o eficrente fun
cionamento dos órgãos judicrános. 

Art Câmaras especializadas dos trrbu-
nais terão a participação de assessores tecni
camente qualificados. 

Justificação 

Há no conjunto da socredade uma preocupa
ção constante com a organrzação dos Poderes 
da República. A organização vigente tem-se reve
lado insatisfatória, especialmente deVIdo à pre
ponderância do Poder Executivo, quase sempre 
exacerbando as suas funções e invadindo a com
petência dos demais poderes. 

Na reorganização pretendida, sente-se na so
ciedade uma vontade muito grande pelo fortale<::i
mento do Poder Judiciário. Há sede de justiça. 
Há impunidade. E há falta de confiança na solução 
dos conflitos pela via judiciária 

De forma irônica o povo diz que temos um 
Legislativo que não legisla (haja vista o grande 
número de decretos-lei), um Executivo que não 
executa (a permanente crítica à rneficácia da má
quina do Estado) e um Judicrário que não julga 
(registre-se a morosidade da justiça). 

Com esta preocupação é que, após a troca 
de idéias com serventuários, advogados e juízes, 
entre os quais destaco a figura do Dr. Lázaro Gui
marães, eminente Juiz Federal, na Bahia, enca
minho a exame da Assembléia \'iadonal Consti
turnte esta proposta, que subscrevo. 

Brasília, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Genebaldo Correia. 

SUGESTÃO N• 4.823 

Inclua-se, onde couber: 
"Art É garantida a hberdade de rniciativa 

Fic:a assegurado tratamento legal 1dêntico a 
todas as sociedades organrzadas no País, 
sem prejuízo do estímulo à microempresa 
e pequena empresa e ao desenvolvimento 
regional, conforme estabelecrdo em lei. 

Justificação 

A norma é dirigida ao legrslador, condicionando 
sua iniciativa e anulando qualquer manifestação 
em contrário Ocorre, todavia, que, eventualmen
te, tratamento diferenciado pode ser conferrdo 
com base, preCisamente, nos critérios que a Cons
tituição proíbe, tais como: 

mulheres são excluídas das atividades-fim 
das forças Armadas; 

altura mínrma é estabelecida para certas pro
fissões; 

a aposentadoria da mulher com cinco anos 
de trabalho menos que o homem; 

benefícios fiscms ou permissão de atividade 
exclusiva a brasileiros ou empresas brasileiras 

Esses díscrimenes, contudo, contêm, primeiro, 
uma correlação lógica abstrata entre o fator dife
rencial e a diferencração consequente; segundo 
uma correlação lógica concreta, ou seja, aferida 
em função dos interesses abrigados no Direito 
constitucronal. 

Ausentes essas duas correlações lógicas, rn
constitucional a discnminação. Assrm, a lei que, 
atendendo a mteressse nacional, firmar discrrmr· 
nação, observará o condicionamento constitucio
nal. 

É o que se sugere à Constituinte. 
Sala das Sessões, de maio de 1987. -

Constituinte Odacir Soares. 

SOGESTÃO N" 4.824 
Incluam-se os seguintes drspositivos: 

Art. Os investimentos de capital estranger
ro serão regulados por lei e regrme especial. 

§ 1 o Limrtes máximos estabelecidos pa
ra as remessas de juros, drvidendos, bonifica
ções, royalties, pagamentos de assistência 
técnica de qualquer outra forma de remessa 
ou repatriamento de divisas. 

§ 2o Os limites refendos no parágrafo 
primeiro poderão ser diminuídos no interesse 
do desenvolvimento nacional, especialmente 
quanto à necessidade de equilíbrio do balan
ço de pagamentos do País 
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Justificação 

Os capitais estrangeiros exercem grande in
fluência no processo de desenvolVImento nacio
nal, completando as poupanças internas e permi
tindo aumentar a escala dos investimentos, resul
tando na aceleração do crescimento econômico 
do País. 

Não obstante esse papel de relevo, o controle 
dos fluxos desses capitais é fundamental para que 
o país possa se beneficiar do sistema financeiro 
Internacional sem submeter politicamente sua so
berama. 

Num mundo cada vez ma1s interdependente 
e em que nossa economia se toma cada vez mais 
extrovertida, o controle propugnado significará 
verdadeira salvaguarda que permitirá evitar ciclos 
recessivos como consequência de crise de liqui
dez no sistema financeiro internacional. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte de 1987.- ConstitUinte Odacir 
Soares. 

SUGESTÃO No 4.825 
Inclua-se, onde couber, o seguinte dispositivo: 

"Art As autonzações ou concessões 
para exploração de ondas de rádio e televisão 
serão conferidas exclusivamente a brasileiros 
ou a sociedades organizadas no País em que 
a maioria do capital pertencer a nacionais, 
e obedecerá sempre ao processo de licitação 
pública de âmbito nacional. 

Justificação 

Nossa preocupação, Senhores Constitumtes, é 
com a reserva deste importante ramo da comuni
cação, responsável pela formação da opinião na
cional, em mãos de brasileiros. 

Move-nos, amda mais, a preocupação de que 
obedeça, sempre, ao processo de licitação pública 
de âmbito nacional para que se evite o apadrinha
mento na distribuição dos canais de rádio e tele
visão. 

Sala das Sessões da Assembléia Nac1onal 
Constituinte, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Odacir Soares. 

SUGESTÃO No 4.826 

Incluam-se os seguintes dispositivos: 

"Art. A dignidade da pessoa é invio-
lável, e ao Estado cabe respeitá-la e prote
gê-la. 

§ 1 o O cidadão tem o direito de acesso 
às informações sobre sua pessoa existente 
em qualquer órgão público, mesmo que se
creto. 

§ 2° É vedado qualquer tipo de censura 
à correspondência ou outra forma de comu
nicação entre cidadãos". 

Justificação 
A inviolabilidade da dignidade da pessoa, assim 

como seus meios de comunicação, e, de forma 
precípua, as informações sobre a sua pessoa, são 
fundamentos básicos dos direitos individuais clás
sicos. 

Nesse sentido, o tradicional, que é decorrência 
dessa dignidade da pessoa, incorpora-se, via o 
dispositivo que passa a ter o cidadão às informa
ções sobre a sua pessoa existente em qualquer 

órgão público, mesmo que secreto, e reprime a 
violação da sua forma de comunicação 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Odacir Soares. 

SUGESTÃO No 4.827 

Incluam-se os seguintes dispositivos: 
"Art. A criação de novos Estados ou 

Municípios dependerá de lei complementar, 
observado o processo legislativo aplicável às 
emendas a esta Constituição 

Parágrafo único É obrigatóna a aprova
ção por plebiscito dentre a população da área 
a desmembrar." 

Justificação 

É nossa Intenção a manutenção do Brasil como 
uma República Federativa, constituída sob o regi
me democrático representativo, formado pela 
União indissolúvel dos Estados e do Distrito Fede
ral. Considerando-se que todo poder político ema
na do povo e é exercido em seu nome e benefício, 
somente esse povo, obedecida a legislação com
plementar e o processo legislativo, poderá de fato 
legitimar o desmembramento da área objeto da 
criação de novo Estado ou Município, via aprova
ção em plebiscito. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Odacir Soares. 

SUGESTÃO No 4.828 

Incluam-se os seguintes dispositivos: 

"Art. A organização sindical é livre. 
§ 1 o É garantido a todas as pessoas e 

profissões o direito de constituir associações 
destinadas a defender e melhorar as condi
ções econômicas e de trabalho. 

§ 2° São considerados nulos os ajustes 
tendentes a restringir ou a impedir esse direi
to, bem como ilegais as medidas com esse 
fim. 

Art. Os sindicatos e as associações 
profissionais serão reconhec1das de confor
midade com a lei. 

Parágrafo único. A lei assegurará a plura
lidade sindical e a completa autonomia dos 
smdicatos." 

Justificação 

Esta "sugestão de norma" visa garantir a hber
dade sindical e o direito de associação a todos 
os brasileiros. 

Exclui a interferência do poder público nos sin
dicatos e dá completa autonomia aos mesmos, 
dentro de concepção moderna adotada nas cons
tituições dos mais avançados países. 

Esta é a justificação. 
Sala das Sessões da Assembléia Nacional 

Constituinte, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Odacir Soares. 

SOGESTÃO No 4.829 

Incluam-se os seguintes dispositivos: 

"Art. É assegurado aos cônjuges igual-
dade de direitos e deveres em todos os as-

pectos da VIda, durante e depois do casa
mento. 

§ 1 o A disposição acima aplica-se espe
cialmente quanto à capacidade civil e polítJca 
e à manutenção e educação dos filhos." 

Justificação 

A presente proposta de sugestão de norma ob
jetiva garantir a igualdade de direitos e deveres 
entre o homem e a mulher, durante e depois 
do casamento. 

Com o casamento, homem e mulher se juntam 
voluntariamente, em uma única vida comum. 

Os frutos mais Importantes que surgem como 
resultado desta união são os filhos. A eles deve
mos dar todas as garantias de um desenvoM
mento harmônico em todos os aspectos da vida, 
e é reconhecida a importância da participação, 
tanto materna como paterna, neste processo de 
desenvolvimento. 

Garantida a dissolução do casamento, estes di· 
reitos e deveres devem permanecer, porquanto 
o que deve ser resguardado é o bem-estar de 
todos. 

Toda e qualquer atitude contrária à presente 
proposta revela a presença de atitude preconcei
tuosa e discriminatória, prática doiosa que agride 
a pessoa humana e que deve ser veementemente 
repudiada 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 6 de ma1o de 1987 - Constituinte 
Odacir Soares. 

SUGESTÃO No 4.830 

Encaminho a seguinte sugestão de norma, de 
conformidade com o estatuído no § 2° do artigo 
14 do Regimento Interno da Assembléia Nacional 
Constituinte: 

"Art. As inviolabilidades, prerroglltivas 
e imunidades deferidas nesta Constituição 
aos Senadores e Deputados, em função do 
mandato popular que exercem, estendem-se 
aos Vereadores nos limites dos seus respec
tivos Municípios." 

Justificação 
Tornar mais sólida, no seu conjunto, a institui

ção municipal, significa também prover os meios 
indispensáveis a que cada um dos seus compo
nentes tenha a garantia de liberdade e eficiência 
do seu esforço. 

Por isso, não se pode mais admitir a prevalência 
da legislação centralizadora hoje vigente, que en
tre outros malefícios nega imunidade aos Verea
dores, criando óbices injustificáveis ao livre e pro
dutivo exercício do mandato. 

Os Murucípios têm sido invariavelmente esva
ziados em sua autonomia e poderes, em prejuízo 
do bem-estar das comunidades e da participação 
popular efetiva no processo decisório de questões 
fundamentais para a vida diária dos cidadãos. 

A presente sugestão de norma, estendendo as 
imunidades de Senadores e Deputados aos Ve
readores, pretende reverter esse quadro, objeti
vando, a seu termo, contribuir para que os Municí
pios brasileiros, fortalecidos, conquistem final
mente a integralidade das prerrogativas e direitos 
que lhes cabem. 

Como enfatiza, com acerto, o Instituto Brasileiro 
de Administração Municipal - IBAM, que se põe 
à frente da defesa da inviolabilidade e imunidade 
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do mandato dos Vereadores, a todos cumpre pro
pugnar pelo fortalecimento do pacto federativo, 
que restabelece prerrogativas retiradas com a 
Constituição de 1967 e reforma de 1969, e exalta 
o Município como parte importante do sistema 
governamental brasileiro 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Odacir Soares. 

SUGESTÃO 4.831 
Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. O Poder Judiciáno é exercido pe-
los seguintes órgãos: 
!- ..................................................... .. 
11- ....................................................... . 
111- ...................................................... . 
IV- .......................................................... . 
V- .......................................................... . 
VI-Tribunais e juízes agrános " 

Justificação 

Urgente a necessidade de se instituir, no Brasil, 
a justiça agrária. Os problemas oriundos de con
flitos inter-indiVIduais no campo aumentam, em 
número e gravidade, a cada dia que passa É 
preciso que o Estado intervenha nesses conflitos, 
compondo-os e restaurando a paz social. 

É, hoJe, completamente madura a consciência, 
em nosso País, da injustiça das relações sociais 
no campo. Essas relações se regem pela lei do 
mais forte. O mais fraco é extermmado. 

Sem justiça agrária, eficiente e confiável, não 
teremos paz social no Brasil, nem paz, nem justiça. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Odacir Soares. 

SUGESTÃO No 4.832 
Inclua-se o segumte dispositivo: 

"Art. Qualquer cidadão, no gozo de 
seus direitos políticos, será parte legítima pa
ra propor ação popular que VIse a anular atos 
lesivos ao patrimômo de entidades públicas " 

Justificação 

Entendemos, Senhores Constituintes, que deva 
a Constituição, ora em elaboração, assegurar o 
direito à ação popular contra os atos lesivos ao 
patrimônio público a qualquer cidadão em gozo 
dos seus direitos políticos. 

A restrição, que fazemos, refere-se aos detentos 
com pena ainda em cumprimento. 

Esta a nossa preocupação. 
Sala das Sessões da Assembléia Nacional 

Constituinte, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Odacir Soares. 

SUGESTÃO No 4.833 

Inclua-se o seguinte dispostivo: 

"Art. Fica terminantemente proibida a 
renúncia a cargos executivos federais, esta
duais ou municipais com o propósito de con
correr a eleição para outros cargos". 

Justificação 

A medida que ora propomos à elevada conside
ração de nossos eminentes pares, visa estirpar 
.do cenário político brasileiro um dos fatores que 

mais contribui para o empreguismo e a corrupção 
com propósitos eleitoreiros. Evidente que o cida
dão investido numa função pública dispõe de am
plas condições para propiciar benesses e até no
meações com vistas a uma possível candidatura 
a outro cargo É por este motivo que os governa
dores recém-eleitos se defrontam com Estados 
em adiantado estado falimentar, alguns com um 
número de servidores tão exagerado que nem 
podem comparecer aos respectivos locais de tra
balho por falta de espaço. Este triste quadro foi 
amplamente descrito pela imprensa, e é com vis
tas a minorar esta situação caótica e desprimo
rosa que estamos inserindo no contexto constitu
cional esta vedação, esta proibição a este lamen
tável estado de coisas. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte, Odacir Soares. 

SUGESTÃO No 4.834 
Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. A censura a diversões e espetá-
culos públicos será exclusivamente classtfi
catória, obedecidos critérios de idade." 

Justificação 

Não há dúvida que um dos pressupostos das 
sociedades democráticas é a livre expressão e 
circulação de idéias, posições políticas, religiosas 
e intelectuais, bem como de todo tipo de manifes
tação artístico-cultural. A obediência a esse pre
ceito Impõe a rejeição a toda censura de caráter 
ideológico-político. A livre e ampla circulação de 
pontos de vista contraditórios é essencial, hoje, 
a todo individuo ou grupo social interessado no 
aprofundamento da democracia no País 

Outra, no entanto, é, a nosso ver, a situação 
da censura motivada por princípio de moral e 
dos chamados bons costumes. Não é cabível, 
em nossa opinião, a livre circulação, o consumo 
irrefreado de produtos culturais imbuídos de con
teúdos contrários aos princípios éticos de aceita
ção majoritána pela população. 

Somos contrários à proibição pura e simples 
dessas obras Critérios de moralidade variam com 
o tempo e, sem dúvida, todo cidadaão maior, 
se está capacitado para o direito de voto, inegavel
mente também o está para o consumo de qual
quer produto cultural, para refletir e manifestar-se 
a seu respeito. 

Nossa preocupação, no entanto, é com aqueles 
que o ordenamento legal do País não considera 
completamente responsáveis. Parece-nos eviden
te que, quem não é tido como apto para o voto, 
quem não tem responsabilidade penal por seus 
atos, tampouco deve ter acesso livre a toda mani
festação artístico-cultural, independentemente de 
seu conteúdo. 

Essa a razão por que propomos na nova Consti
tuição a previsão da prática da censura, limitada, 
no entanto, sua ação, à classificação da vedação 
por faixas etárias. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Odacir Soares. 

SUGESTÃO No 4.835 

Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. É facultado às autoridades aceitar 
a escusa de ignorância da lei por parte de 

individuas evidentemente rústicos, em espe
cial se habitarem longe dos núcleos urbanos, 
quanto a prazos, sanções e multas, incapaci
dades, formalidades e nulidades, podendo 
ser prorrogados, perdoados, supridos, ratifi
cados ou convalidados. 

Justificação 

Proposta de Haroldo Valladão, no Anteprojeto 
de Le1 Geral de Aplicação das Normas Jurídicas, 
art. 5o, parágrafo único. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, de de 1987. - Consti-
tuinte Odacir Soares. 

SUGESTÃO No 4.836 

Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. Em cada Estado haverá tribunais 
e varas de pequenas causas competentes pa
ra solucionar ações de pequeno valor, no 
prazo de 45 dias." 

Justificação 

O objetivo é dinamizar as atividades-fins da Jus
tiça. Causas de pequeno valor não podem perma
necer meses e anos, como as demandas de eleva
do valor e de comprovada complexidade 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constitumte, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Odacir Soares. 

SUGESTÃO No 4.837 

Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. O cidadão é parte legítima para 
argüir a Inconstitucionalidade de lei ou decre
to de qualquer natureza, perante o Supremo 
Tnbunal" 

Justificação 

Ao Supremo Tribunal compete, tradicional
mente, o julgamento de questões que Importem 
constitucionalidade. 

Entretanto, nos termos da ConstitUição vigente, 
somente o Procurador-Geral da República é parte 
legítima para formalizar, perante o Supremo Tri
bunal Federal a representação por inconstitucio
nalidade ou para interpretação de lei ou ato nor
mativo federal ou estadual. 

O disposttivo constitucional vigente, portanto, 
veda ao cidadão comum o direito de formalizar 
representação relativa à inconstitucionalidade de 
leis ou atos normativos do poder público. 

A sugestão pretende solucionar a questão. 
Salc:o das Sessões d.~ Assembléia Nacional 

Constituinte, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Odacir Soares. 

SUGESTÃO No 4.838 

Inclua-se o seguinte disposibvo: 

"Art. O Mmtstério Público Federal 
compreende os segumtes órgãos, na forma 
da lei: 
I-Ministério Público da União, presidido 

pelo Promotor-Geral da Justiça da Umão, que 
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oficiará perante o Supremo Tribunal, o Con
selho Nacional da Magistratura, o Superior 
Tribunal de Justiça, o Tribunal Federal de 
Contas, os Tribunais Federais Regionais e 
os Juízes Federais. 

11-Ministério Público Militar, presidido pe
lo Promotor-Geral da Justiça Militar, que ofi
ciará perante o Superior Tribunal Militar e 
as Auditorias Militares. 

Ill-Ministério Público do Trabalho, presi
dido pelo Promotor-Geral da Justiça do Tra
balho e os Tribunais Regionais do Trabalho 
N- Ministério Público Estadual, presidido 

pelo Promotor-Geral da Justiça estaduais, de 
cada Estado, que oficiará perante os Tribu
nais de Justiça, os Tnbunais e Cortes de Con
tas estaduais e municipais, Juízes estaduais 
e Auditorias Militares estaduais. 

V-Ministéno Público do Distrito Federal 
e dos Territórios, presidido pelo Promotor
Geral da Justiça do Distnto Federal e dos 
Territórios, que oficiará perante os respec
tivos Tribunais de Justiça, de Contas e Audi
toria Militar. 

§ 1 o- O cargo de Promotor-Geral da 
Justiça será preenchido dentre os Cidadãos 
maiores de trinta e cinco anos, de notável 
saber JUrídico e reputação ilibada 

§ 2•- Os membros do Mmistério Público 
ingressarão nos cargos iniciais de carreira, 
mediante concurso público de provas e títu
los. Após dois anos de efetivo exercício tor
nam-se efetivos, não podendo ser demitidos 
senão por sentença judiciária em virtude de 
processo admimstrativo, nem removidos se 
não em virtude de representação do Promo
tor-Geral, fundado na conveniência do ser
viço. 

§ 3o- Nas Comarcas do intenor, a União 
poderá ser representada pelo Mmistério Pú
blico estadual 

Justificação 

É imprescindível que a Constituição estabeleça 
o arcabouço de funcionamento do Ministério Pú
blico. A designação de Promotor e de Procura
dor-Geral, para substituir a de Procurador e de 
Procurador-Geral é de conveniência, para evitar 
duplicidades. 

O termo "promotor" deverá indicar classifica
ção funcional específica, vedado o seu uso para 
qualquer outro cargo estranho à carreira. 

A lei poderá regulamentar a matéria, convindo 
ressaltar que à Carta Magna compete estabelecer 
as premissas fundamentais, conforme a sugestão 
que ora apresentamos. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 6 de maio de 1 987. - Constituinte 
Odacir Soares. 

SUGESTÃO No 4.839 
Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. É livre a divulgação por pessoas 
físicas e jurídicas de informações de seu inte
resse, por quaisquer meios de comunicação, 
respondendo cada um, na forma da lei, pelos 
abusos que cometer." 

Justificação 

Todo homem tem direito à informação 
O direito de informar e o direito de ser infor

mado podem contribuir eficazmente para o bem 
comum e promover mais facilmente um maior 
progresso de toda a sociedade. É mtrínseco à 
sociedade humana o direito à informação. 

Com efeito, a Declaração Universal dos Direitos 
do Homem, adotada a 1 O de dezembro de 1948 
pela Assembléia Geral das Nações Unidas, reza, 
em seu artigo 1°, que "todo individuo tem direito 
à liberdade de opinião e de expressão, o que impli
ca o direito de não ser perturbado pelas suas 
opiniões bem como o de procurar receber e 
distribuir sem considerações de fronteiras, as in
formações e as Idéias por todo e qualquer meio 
de expressão". 

A atual Constituição assegura, no § ao do seu 
artigo 153, que "é livre a manifestação de pensa
mento, de convicção política ou filosófica, bem 
como a prestação de mformação independen
temente de censura, salvo quanto a diversões e 
espetáculos públicos, respondendo cada um, nos 
termos da lei, pelos abusos que cometer ... ". 

A liberdade de informar e de ser informado 
possibilita a formação da opinião pública sobre 
a qual se funda a democracia 

Em decorrência, as Constituições dos países 
democráticos consagram a liberdade de informa
ção. Todavia, corre-se, muitas vezes, o risco de 
que as disposições constitucionais resultam inefi
cazes quando não complementadas por leis que 
tratem especificamente da eXIstência prática do 
direito declarado, em suas diversas aplicações 
Como salienta José Maria Desantes Guanter, in 
"La lnformacion Como Derecho", " ... no basta 
con proclamar solemnemente esta libertad. "Ay 
que hacerla efectiva, porque es, en fin de cuentas, 
un derecho." 

É para consagrar esse direito que se impõe 
a inserção da presente norma na futura Consti
tuição deste País. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Odair Soares. 

SUGESTÃO No 4.840 

Incluam-se os seguintes dispositivos: 

"Art. Através de fundo especial regu-
lado por lei federal, a União destinará, durante 
vinte anos consecutivos, mto por cento de 
sua arrecadação tributária a programas de 
desenvolvimento econômico das Regiões 
Norte e Nordeste. 

Parágrafo único. A elaboração e a execu
ção dos projetos e programas referidos neste 
artigo competirão às respectivas administra
ções estaduais, sob o acompanhamento e 
a fiscalização dos órgãos federais a cujas 
áreas de atuação estejam vinculados, sem 
prejuízo dos controles financeiros do Tribu
nal de Contas da União e dos Tribunais de 
Contas dos Estados." 

Justificação 

O orçamento federal tem sido avaro com as 
populações do Norte e do Nordeste do Brasil. 

As estatísticas demonstram que os investimentos 
da União naquelas regiões têm sido muito inferio
res aos das demais. Não têm chegado, respectiva
mente, a 3% e 12%, enquanto no Sudeste, por 
exemplo, beiram aos 70%. Isso em números ab
solutos. Proporcionalmente às respectivas popu
lações, cada cruzeiro aplicado nas duas primeiras 
corresponde a quase dois na última. 

Em termos de recursos fiscais disponíveis, per 
capita, de Estados e Municípios, o Norte contava, 
em 1983, com Cr$ 42,45 e o Nordeste com 34,49 
contra Cr$ 66,55 do Sudeste, com Cr$ 59,14 do 
Sul e Cr$ 54,91 do Centro-Oeste. E esses núme
ros não terão melhorado nestes últimos anos. 

Vasta região territorial, o Norte, segunda região 
mais populosa, o Nordeste, merecem ambas, a 
nosso ver, maior atenção do Governo Federal. 
Vimos acompanhando, desde longo tempo, a 
preocupação das administrações quanto ao des
compasso do crescimento de ambas as regiões 
em relação ao resto do Brasil. Essa preocupação, 
todavia, parece-nos apenas retórica, vez que as 
medidas até aqui adotadas têm sido insuficientes 
ou conduzidas de forma a não surtirem os efeitos 
desejados. A atuação da SUDAM e da SUDENE, 
embora tenha proporcionado irrecusáveis frutos, 
tem esbarrado na diminuição acentuada dos re
cursos a elas destinados. 

Não se pode olvidar várias e numerosas provi
dências tomadas pelos sucessivos governos, to
das, porém, pouco eficazes. Já os constituintes 
de 1943 consideraram o fenômeno das secas 
problema nacional, quando o insculpiram na 
Constituição que elaboraram, por isso que no art. 
177 consignaram "quantia nunca inferior a quatro 
por cento" da receita tributária da União para "a 
defesa contra os efeitos das secas nos Estados 
do Norte". Igualmente os constituintes de 1946, 
que destinaram para a mesma fmalidade três por 
cento (art. 198), além de obrigarem "os Estados 
compreendidos na área a também aplicarem três 
por cento da sua renda tributária na construção 
de açudes, pelo regime de cooperação, e noutros 
serviços necessários à assistência de suas popula
ções". Inscreveram ainda a obrigatoriedade de 
a União aplicar durante, pelo menos, vinte anos 
consecutivos, quantia não inferior a três por cento 
da sua renda tributária na execução do plano de 
valorização econômica da Amazônia. 

Não haja embora a Carta atual reeditado nor
mas semelhantes, a verdade é que o problema 
tem sido objeto de inúmeros diplomas legais, de
vendo-se ainda considerar os diversos órgãos fe
derais específicos, de atuação regional e setorial. 

São necessárias, todavia, medidas enérgicas e 
radicais para vencer esse desafio - o subdesen
volvimento daquelas importantes regiões brasi
leiras. lmpende, pois, restaurar, a nível constitu
cional, a determinação de enfrentá-lo de maneira 
eficaz. 

Sugere-se a criação de um fundo espPc.i<'l regu
lado por lei federal, constitwdo de recursos tribu
tários federais geridos, porém. pelas .administra
ções dos Estados, com base em programas tam
bém elaborados pelos Estados, com c escopo 
de garantir-se a efetividade de sua destinação es
pecífica. Essa garantia é reforçada pe;,_, acompa
nhamento e fiscalização dos orgáos federais e 
setoriais atuantes nas áreas atingidas, e, ainda, 
pelo controle do Tribunal de Contas da União 
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e dos Tribunais de Contas dos Estados interes
sados, prevenindo-se, assim, qualquer desvio. 

A integração efetiva da Amazônia, que constitUI 
mais da metade do território nacional, é tarefa 
urgente, não apenas por indiscutível imperativo 
geopolítico, como pelo seu inesgotável potencial 
de nquezas naturais que, devidamente explorado, 
sem dúvida resgatará o País de suas dificuldades 
atuais. 

Do mesmo modo, é também imprescindível 
e urgente que se vença os obstáculos, como as 
secas e a miséna, que entravam o progresso do 
Nordeste e penalizam sua população. 

Em face do exposto, temos a certeza de que 
a presente sugestão merecerá o acolhimento dos 
ilustres Constituintes. 

Sala das Sessões, Constitumte 
Edison Lobão. 

SUGESTÃO N• 4.841 

Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. Lei complementar autorizará a 
criação de uma entidade destinada a promo
ver o desenvolvimento econômico-social do 
Vale do Parnaíba. 

Parágrafo único. A União destinará 
anualmente, para os fins previstos neste arti
go, nunca menos de um por cento de sua 
receita tributária, durante vinte anos conse
cutivos" 

Justificação 

Os esforços governamentais para superar o 
atraso econômico e social das regiões mais atra
sadas do nosso País têm sido uma constante, 
não sendo diferente o tratamento dado pelo atual 
Governo, haja vista as estratégias e políticas con
signadas no I Plano Nacional de Desenvolvimento 
da Nova República com relação ao problema do 
desenvolvimento regional, onde se encontram, à 
página 224, as seguintes afirmações: 

"Os planos nacionais de desenvolvimento 
reconheceram a existência de grandes dese
quilíbrios regionais e intra-regiOnais de renda, 
de distribuição das atividades econômicas e 
de níveis de qualidade de vida. Apontaram, 
como objetivo permanente, a redução das 
disparidades econômicas e de bem-estar so
cial. Mas não se estabeleceu, ainda, a neces
sária articulação entre politicos regionais e 
nacionais, nem foram assegurados, a cada 
região, recursos suficientes para corrigir os 
desequilíbrios existentes." 

E sintetiza: 

"A nova concepção da questão regional 
buscará convergência entre os interesses na
cionais e os de natureza intra e inter-regional, 
levando em conta as caracteristicas de cada 
região." 

No caso do Nordeste, os mecanismos de trans
ferência mter-regional de recursos públicos e os 
incentivos fiscais têm proporcionado o fortaleci
mento da infra-estrutura econômica e fomentado 
o crescimento da indústria, propiciando, assim, 
se nao uma reversão, pelo menos uma atenuação 
dos desequilíbrios espaciais dos níveis de desen
volvimento existentes em nosso País. 

Ocorre que o direcionamento desses beneficios 
tem sido feito em grande parte para o Nordeste 
Oriental (Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, 
Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia), em detri
mento dos Estados do Mamhão e Piauí, ocasio
nando um desequilíbrio dentro da própria região 
que se quer desenvolver. A criação da Companhia 
do Desenvolvimento do Vale do São Francisco, 
sucessora, aliás, de outras agências governamen
tais de fomento, é exemplo inquestionável desta 
afirmação. 

Sem dúvida alguma, essa distorção da política 
econômica do Governo tem contribuído para o 
agravamento da defasagem econômico-social 
desta em relação às demais regiões do País e, 
paradoxalmente, até mesmo ao próprio Nordeste 
Oriental. 
Discorrendo sobre o tema "Bases para uma Polí
tica de Valorização do Vale do Parnaíba", em semi
nário promovido pelo lplan-Seplan (in Boletim 
Econômico do IPEA, 3-4, págs. 7 e seguintes}, 
o Economista Clóvis Cavalcanti acentuou que, 
"observando-se o Vale que têm sido melhor aqui
nhoadas, como o Vale do São Francisco, e de 
outras áreas e setores econômicos que têm con
tado com agências e programas específicos, ca
pazes de mduzir a iniciativa privada à implantação 
de novos empreendimentos, sobretudo pela exe
cução de obras de infra-estrutura: vias de trans
portes, captação de água, irrigação, financiamen
to, etc." 

Com o propósito, pois, de ver adotada, medidas 
concretas para redimir do flagelo, da probreza 
e da miséria as populações do Maranhão e do 
Piauí que habitam aquela região, submeto à consi
deração dos Senhores Constituintes a presente 
Sugestão de Norma Constitucional, que servirá 
de base jurídica determinante da cnação da Com
panhia do Desenvolvimento do Vale do Rio Pamaí
·ba, bem como da fonte de recursos financeiros 
para custear a execução do empreendimento. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, - Constituinte Edi-
son Lobão. 

SUGESTÃO N• 4.842 

Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. É vedado à União, aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, instituir 
imposto sobre o patrimônio, a renda ou a 
produção de gleba rural não excedente a dez 
hectares, quando a cultive, só ou com sua 
família, o proprietário que não possua outro 
imóvel." 

Justificação 

Já existe, na atual ConstitUição, imunidade rela
tivamente a glebas rurais "de área não excedente 
a vinte e cinco hectares, quando as cultive, só 
ou com sua familia, o proprietário que não possua 
outro imóvel" (art. 21, § 6°). 

Essa imumdade, todavia, embora de maior al
cance quanto à área possuída, restringe-se ao 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 
(ITR}. A nosso ver, é necessário alargar-se o seu 
âmbito material para quaisquer impostos - fe
derais, estaduais ou municipais - que tenham 
como base de incidência não só o patrimônio, 
como a renda ou a produção das pequenas pro-

priedades rurais, optando-se por área menor, em 
vista de uma das condições pr«:>vistas ser, real
mente, cultivada pelo proprietário, só ou com sua 
família. 

Essa imunização funcionará como estimulo à 
pequena produção agropecuária, além de ser ine
gável medida de eqüidade e justiça fiscal, pois 
os proprietários de tais lavouras, muitas delas de 
subsistência, em geral não auferem rendimentos 
para o pagamento dos impostos que as oneram. 
Contribuiria, ainda, para melhorar o abastecimen
to de gêneros alimentícios. 

Sala das Sessões, - Constituinte Edison Lo
bão. 

SUGESTÃO N• 4.843 

Inclua-se o seguinte disposibvo: 

"Art. Toda decisão ordenando, ou pro-
longando, uma privação de liberdade, deverá 
ser imediatamente comunicada a um paren
te do preso ou a uma pessoa que goze de 
sua confiança." 

Justificação 

Trata-se de tradução do art. 104, da Consti
tuição da Alemanha Federal (1949) com a supres
são de uma palavra. O texto original fala em deci
são judiciária. Preferimos que a regra se aplique 
em toda e qualquer prisão. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Chagas Rodrigues. 

SUGESTÃO N• 4.844 

Inclua-se onde couber: 

"Ninguém será obrigado a fazer ou deixar 
de fazer alguma coisa senão em virtude de 
lei aprovada pelo Congresso Nacional e que 
seja conforme a presente Constituição." 

Justificação 

Lei não é e nem pode ser a vontade do ditador. 
Para obrigar deve ser aprovada pelo Congresso 
e deve ser constitucional. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Chagas Rodrigues. 

SUGESTÃO N• 4.845 

Inclua-se onde couber: 

"Art Todas as pessoas têm a mesma 
dignidade pessoal e são iguais perante a lei 
que punirá como crime qualquer discrimi
nação atentatória aos direitos humanos. 

Parágrafo único. Ninguém será privele
giado, beneficiado ou prejudicado em razão 
de ascedência, filiação, sexo, raça, cor, lugar 
de origem, religião, convicções políticas ou 
ideológicas, trabalho rural ou urbano, instru
ção, situação econômica e condição socJal 
ou pessoal." 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. - Consti
tuinte Chagas Rodrigues. 
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SUGESTÃO No 4.846 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Os pactos, tratados e acordos in-
ternacionais dependem de ratificação pelo 
Congresso." 

JIJiitificação 

É quase a mesma redação do art. 7° do Ante
projeto Constitucional, sem o parágrafo único, 
que, d.v., nos parece desnecessário. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987.-Consti
tuinte Chagas Rodrigues. 

SUGESTÃO No 4.847 
Inclua-se onde couber: 

"A língua óficial do Brasil é o português " 

Justificação 

Trata-se, a nosso ver, de língua oficial e não 
apenas de língua nacional. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987.-Consti
tuinte Chagas Rodrigues. 

SUGESTÃO No 4.848 

Inclua-se onde couber: 

"Na inexistência ou omissão de lei, o juiz 
decidirá o caso de modo a atingir os fins 
da norma ou do prmcípio contido nesta 
Constituição." 

Justificação 
Os cidadãos não podem esperar indefinida

mente que leis complementares ou ordinárias se
jam votadas para que a Constituição vigore em 
sua plenitude. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. -Consti
tuinte Chagas Rodrigues. 

SUGESTÃO No 4.849 
Inclua-se onde couber: 

"É garantido o direito de herança, na forma 
da lei, em favor dos filhos ou netos, dos geni
tores, da esposa ou companheira e dos ir
mãos do autor da herança, bem como em 
favor dos testamentários." 

Justificação 

A herança deve ser garantida, mas precisa ser 
disciplinada com justiça. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tumte Chagas Rodrigues. 

SUGESTÃO No 4.850 
Inclua-se onde couber: 

"Art. Compete à Umão Federal e aos 
Estados a legislação comum sobre: 
1-Direito Financeiro, Direito Tributário e 

Orçamento; 
11-Polícia Civil; 
III-Assistência Judiciária e Defensoria 

Pública; 
N -Ministério Público e Procuradoria da 

Justiça, 

V-Procura dona da União e dos Estados; 
VI-Polícias Militares; 
VII- Direito Urbanístico; 
VIII- Direito Agrário; 
IX-Segurança e PreVIdência Social e 
X- Direito Econômico." 

Justificação 

As maténas mencionadas devem ser relacio
nadas conquanto não excluam outras 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Chagas Rodrigues. 

SUGESTÃO No 4.851 

Inclua-se onde couber. 

"Os Estados, Territórios, o Distrito Federal 
e os Municípios poderão também ter símbo

los próprios." 

Justificação 

O preceito deve ficar expresso, estendendo-se, 
democraticamente aos Territórios, por imperativo 
de justiça. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987.-Consti-
tuinte Chagas Rodrigues. 

SUGESTÃO No 4.852 
Inclua-se onde couber: 

"Será concluída, prioritariamente, a rodo
via BR-020, Fortaleza--Brasilia." 

Justificação 

Trata-se de rodovia federal da maior impor
tância para a integração e o desenvolvimento de 
extensa área. A BR-020, quando concluída, ligará 
o Planalto Central ao Nordeste Setentrional, cuja 
Capital é Fortaleza e será também de importância 
fundamental para toda região nordestina 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Consti
tuinte Chagas Rodrigues. 

SUGESTÃO N~ 4.853 
Inclua-se onde couber: 

"A sociedade e os Poderes Públicos ampa
rarão de modo especial, na forma da lei, os 
deficientes fisicos ou mentais, mormente os 
órfãos, os menores abandonados e os ido
sos." 

Justificação 

A sugestão vale por si mesma. É imperabvo 
de solidariedade humana, justiça social e dever 
do Estado. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987.-Consti
tuinte Chagas Rodrigues. 

SUGESTÃO No 4.854 
Inclua-se onde couber: 

"Em cada Estado da Federação será cria
do, na forma da lei, pelo menos um Tribunal 
Tegional do Trabalho." 

Justificação 

A justiça do trabalho precisa ser agilizada. Daí 
a necessidade de maior número de Tribunais re
gionais. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Chagas Rodrigues. 

SUGESTÃO No 4.855 

Inclua-se onde couber: 
"Art. A cidade de Brasília fundada por 

Juscelino Kubitschek de Oliveira, é a Capital 
do BrasiL" 

Justificação 

A Cidade, e não o Distrito Federal, deve ser 
a Capital do Brasil, ou da República, como acerta
damente consta do art. 1 1 da Constituição da 
República da Venezuela, de 1963, emendada em 
1973. Desnecessário dizer que a República da 
Venezuela é um Estado Federal e possui também 
um Distrito Federal. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987.-Consti
tuinte Chagas Rodrigues. 

SUSGESTÃO No 4.856 
Inclua-se onde couber: 

"A lei combaterá o abuso do poder econô
mico, os lucros excessivos, a concentração 
de renda e de propriedade, o latifúndio, os 
monopólios e oligopólios, e qualquer mani
festação de colonialismo e imperialismo, pre
servando sempre os superiores interesses da 
nacionalidade, do povo e os direitos dos tra
balhadores." 

Justificação 
A emenda defende os interesses da Nação, do 

povo e os direitos dos trabalhadores. 
Sala das Sessões, 6demaiode 1987.-Consti

tuinte Chagas Rodrigues. 

SUGESTÃO N9 4.857 
Inclua-se onde couber: 

"O Brasu é uma República livre, soberana, 
democrática, federativa e parlamentarista 
fundada no trabalho para a promoção da 
pessoa humana e o bem-estar da comuni
dade, em convivência padfica com todos os 
povos." 

Justificação 

Por imperativo histórico, espírito de nossa épo
ca e aspiração de nosso povo, parece-nos que 
a redação do artigo deve ser a acima mencionada. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Chagas Rodrigues. 

SUGESTÃO No 4.858 

Inclua-se onde couber: 

'Tem direito a voto os brasileiros maiores 
de dezoito anos na data da eleição, inclusive 
cabos e soldados das Polícias Militares e dos 
Corpos de Bombeiros, alistados na forma da 
lei." 

Justificação 

Se o sufrágio popular é universal, não se justi
fica que cabos e soldados das Polícias Militares 
sejam privados do direito de voto. A emenda, de 
já, assegura esse direito. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987 - Consti
tuinte Chagas Rodrigues. 
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SUGESTÃO No 4.859 
Inclua-se onde couber: 

"Art. São símbolos nacionais a Ban-
deira, o Hino, o Escudo e as Armas da Repú
blica, adotados na data da promulgação des
ta Constituição, e outros preVIstos em lei. 

Parágrafo único. É livre o uso dos símbo
los nacionais, na forma da lei." 

Justificação 

Deve ser hvre o uso, não apenas pelo povo, 
como também por cidadãos e entidades. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987.-Consti
tuinte Chagas Rodrigues. 

SUGESTÃO No 4.860 
Inclua-se onde couber: 

"Art. Todos os necessitados têm direi-
to à justiça e à assitência judiciária pública: 
a União e os Estados manterão quadros de 
defensores públicos organizados em carreira 
e, na falta ou msuflciência deles, remune
ração ao defensor dativo, mediante convêm o, 
conforme se dispuser em lei." 

Justificação 

A emenda assegura assistência judiciária aos 
necessitados e reproduz quase integralmente o 
art 53 do "Anteprojeto Constitucional", da Comis
são presidida pelo eminente constitucionalista e 
hoje nobre Constituinte Afonso Arinos. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Chagas Rodrigues. 

SUGESTÃO No 4.861 
Inclua-se onde couber: 

O alistamento e o voto não são obriga
tórios, salvo para os candidatos a qualquer 
cargo eletivo". 

Justificação 

O voto é um dever cívico. Assim, não deve 
ser obrigação Imposta por lei E os que votam 
por obrigação quase sempre anulam o voto ou 
votam em branco. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Chagas Rodrigues. 

SUGESTÃO No 4.862 
Inclua-se onde couber. 

"Todo poder emana do povo e é exercido 
em seu nome e para seu bem, nos termos 
da ConstitUição." 

Justificação 

Não basta que o poder emane do povo e em 
seu nome seja exercido. O fundamental é que 
esteja a serviço do povo, e na forma prevista na 
Constituição. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Chagas Rodrigues. 

SUGESTÃO No 4.863 
Inclua-se onde couber: 

"Art Os advogados e membros do Mi-
nistério Público nomeados para Tnbunais, 
serão sempre indicados pelo Ordem dos Ad
vogados do Brasil, ou pela Associação Nacio-

nal dos Membros do Mimstério Público, à 
autoridade competente para nomear, recain
do a indicação para cada vaga no candidato 
mais votado em eleição secreta." 

Justificação 

A emenda sugere que as entidades democrati
camente elejam o candidato a ser nomeado. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tumte Chagas Rodrigues. 

SUGESTÃO No 4.864 
Inclua-se onde couber. 

"Art. O mandato do Presidente da Repú
blica é de cinco anos e dos Governadores 
e Prefeitos é de quatro anos, a partir da pos-
se." 

Justificação 

Mesmo quando, de acordo com a Constituição 
de 1946, o mandato do Presidente era de cinco 
anos o dos Governadores, em regra, era apenas 
de quatro. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tumte Chagas Rodrigues. 

SUGESTÃO No 4.865 
Inclua-se onde couber: 

"Art A infância, a juventude, a mater-
nidade e a velhice têm direito à proteção da 
sociedade e do Estado." 

Justificação 

A emenda é um imperativo de solidariedade 
humana e JUstiça social. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Chagas Rodrigues. 

SUGESTÃO No 4.866 
Inclua-se onde couber: 

"Art Quem for condenado pela prática 
de homicídio doloso perderá 25% (vinte e 
cinco por cento) de seu patrimônio em favor' 
dos dependentes e herdeiros da vítima." 

Justificação 

A emenda concorrerá para reduzir o número 
de homicídios dolosos, sobretudo na área rural, 
e amparará de algum modo os dependentes e 
parentes do assassinado. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987 - Consti
tuinte Chagas Rodrigues. 

SUGESTÃO No 4.867 

Inclua-se onde couber: 

"É assegurado cv\ireito de greve aos traba
lhadores, bem como aos servidores públicos 
civis, observadas em ambas as hipóteses as 
formalidades legais." 

Justificação 

Aos servidores civis, do mesmo modo que aos 
trabalhadores de empresas privadas, deve ser as
segurado o direito de greve, na forma da lei. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Chagas Rodrigues. 

SUGESTÃO No 4.868 

Inclua-se onde couber: 

"Art. À mulher trabalhadora é assegu-
rada assistência antes, durante e depois do 
parto, com descé.lnso remunerado, e garantia 
no emprego enquanto durar a graVIdez e até 
sessenta dias após o parto." 

Justificação 

O que se pretende é assegurar na nova Consti
tuição direitos já conquistados e que não podem 
ser recusados à trabalhadora gestante 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Chagas Rodrigues. 

SUGESTÃO No 4.869 

Inclua-se onde couber: 

"Os filhos são iguais perante a lei, que lhes 
assegura os mesmos direitos e deveres, Inde
pendentemente do estado civil dos genito
res." 

Justificação 

A emenda combate odiosa discriminação entre 
os filhos. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Chagas Rodrigues. 

SUGESTÃO No 4.870 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Incluem-se entre os bens da 
União os recursos minerais do subsolo, o 
espaço aéreo, as cavidades naturais subter
râneas e a faiXa de fronteira de cem quilôme
tros de largura." 

Justificação 

Trata-se de matéria nova, constante do Ante
projeto Constitucional e que merece ser acolhida. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Chagas Rodrigues. 

SUGESTÃO No 4.871 

Inclua-se onde couber: 

"Art. O Brasil é uma República Federa-
tiva, democrática e parlamentansta consti
tuída sob o regime representativo, pela união 
indissolúvel dos Estados e do Distrito Fede
ral." 

Justificação 

Trata-se de redação que a nosso ver, deve apri
morar a redação vigente e a constante do "Ante
projeto Constitucional". 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tumte Chagas Rodrigues. 



262 Sábado 16 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Maio de 1987 

SUGESTÃO No 4.872 

Inclua-se onde couber: 
"Art. O trabalhador somente poderá 

ser despedido nos casos e nos termos previs
tos expressamente na lei." 

Justificação 

A despedida arbitrária não se justifica. É abuso 
que deve ser combatido 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987 - Consti
tuinte Chagas Rodrigues. 

SUGESTÃO No 4.873 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Não haverá pena de morte, de 
prisão perpétua, de trabalhos forçados nem 
de banimento. 

Parágrafo úmco. Ninguém poderá ser 
submetido à tortura física ou mental, nem 
a tratamento cruel, desumano ou degradan
te." 

Justificação 

A emenda concede tratamento científico e hu
mano à matéria a que se refere. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Chagas Rodrigues. 

SUGESTÃO No 4.874 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Aos Estados reservam-se todos 
os poderes que expressamente não lhes se
jam vedados por esta Constituição." 

Justlflcação 

Os Estados é que constituem a Federação. 
Além disso, vedação ou proibição deve ser sem
pre expressa e nunca implícita. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Chagas Rodrigues. 

SUGESTÃO No 4.875 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Os trabalhadores que perceberem 
mensalmente até dois salários mínimos ficam 
isentos de contribuir para a Previdência Social. 

Parágrafo único Aos trabalhadores urbanos 
e aos rurais ficam assegurados os mesmos bene
fícios e servíços previdenciários." 

Justificação 

Impõe-se a unificação da PreVIdência Social cu
jas prestações e direitos devem ser assegurados 
a todos trabalhadores. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Chagas Rodrigues. 

SUGESTÃO No 4.876 

Inclua-se onde couber: 
"Art. Às trabalhadoras e trabalhadores 

rurais ficam assegurados os mesmos direitos 
trabalhistas garantidos às trabalhadoras e tra
balhadores urbanos. 

Parágrafo único. A duração de trabalho 
não ser á superior a quarenta horas semanais, 
não excedendo de sete horas diárias, com 
intervalo para descanso, salvo casos espe
ciais previstos em lei." 

Justificação 

A emenda atende à equidade e à justiça social. 
Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti

tuinte Chagas Rodrigues. 

SUGESTÃO No 4.877 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Compete à União Federal orga-
nizar e manter a Procuradoria Geral da Justi
ça, a Procuradoria Geral da União e a Defen
soria Pública da Umão." 

Justificação 

Ambas as Procuradorias precisam ser organi
zadas em substituição à "Procuradoria Geral da 
República", como, ahás, ocorre nos Estados. A 
Defensoria Pybhca da União também deve ser 
organizada. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Chagas Rodrigues. 

SUGESTÃO No 4.878 

Inclua-se onde couber: 

"Art São brasileiros natos os nascidos 
em Território nacional, bem como os nasci
dos no estrangeiro, de pai brasileiro nato ou 
de mãe brasileira nata. 

Parágrafo único São brasileiros naturali
zados os que, na forma da lei, tenham adqui
rido a nacionalidade brasileira." 

Justificação 

A emenda estende o conceito de brasileiro nato, 
dando à matéria tratamento que nos parece mais 
adequado. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987 - Consti
tuinte Chagas Rodrigues. 

SUGESTÃO No 4.879 
1) Inclua-se o seguinte artigo: 

"Art A Câmara dos Deputados com-
põe-se de até quatrocentos e vinte represen
tantes do povo, eleitos dentre cidadãos maio
res de vinte e um anos, e no exercício dos 
direitos políticos, em cada Estado, no Distrito 
Federal e nos Territórios. 

§ 1" Observado o limite máximo previsto 
neste artigo, o número de Deputados por 

Estado e pelo Distrito Federal será estabe
lecido pela Justiça Eleitoral, proporcio
nalmente à população, com os reajustes ne
cessários para que nenhum Estado ou o Dis
trito Federal tenha menos de cinco ou mais 
de sessenta deputados 

§ 2" Excetuado o de Fernando de Noro
nha, cada Território será representado na Câ
mara por 3 (três) deputados. 

§ 3" O mandato dos deputados é de 4 
(quatro) anos." 

2) Inclua-se nas Disposições Transitórias: 
"Art. Fica ressalvada a composição da 

Câmara dos Deputados eleita em 15 de no
vembro de 1986, observando-se, a partir da 
primeira eleição subsequente, a composição 
prevista no artigo." 

Justificação 

Tendo formulado proposta para a limitação do 
número de Ministérios, para o máximo de dez 
(1 0), pareceu-me oportuno agasalhar decisão da 
Comissão Provisória de Estudos Constitucionais, 
que fiXa em até 420 (quatrocentos e vinte) o nú
mero de componentes da Câmara dos Deputa
dos. 

Nossas Constituições anteriores estabeleciam 
o número de representantes por unidade federa
da, proporcionalmente à população: um (1) para 
setenta mil (70.000) habitantes, em 1891; um (1) 
para cento e cinquenta mil (150.000) habitantes 
até o máximo de vinte (20), mais um para cada 
duzentos e cinqüenta mil (250.000), em 1934 e 
1946; pela Emenda Constitucional n" 17, de 1965, 
houve o aumento para trezentos mil (300.000) 
habitantes até vinte e cinco (25) Deputados e, 
a partir daí, um (1) para cada quinhentos mil 
(500.000), sendo que, em 1967, este último nú· 
mero foi ampliado para hum milhão (1.000.000) 

Na eleição de 1970, quando tínhamo5 
94.865.000 habitantes e 28.966.114 eleitores, a 
Câmara ficou com 31 O representantes. O texto 
em vigor (art. 39) foi aprovado pela Emenda no 
25/85, que fixou em 487 o número de Deputados, 
que era de 420, na redação dada pela Emenda 
Constitucional n" 8, de 1977. Deve ter sido esta 
decisão que inspirou a adotada pela Comissão 
Arinos 

Na verdade, em um País com a nossa explosão 
demográfica, não é possível vincular o número 
de membros da Câmara ao de habitantes ou de 
eleitores, este agora ampliado com o voto dos 
analfabetos. Nem se deve deixar para a lei ordi
nária definir a expressão numérica da represen
tação para evitar as normais tentações de majora
ção e a maior facilidade em obtê-la. 

Em Portugal, a Constituição de 25-4-76 fiXou 
o mínimo de 240 e máximo de 250 Deputados 
na Assembléia da República (art. 151). 

A Constituição espanhola de 24-12-78 adotou 
o mínimo de 300 e o máximo de 400 deputados 
(art. 68). 

Se pretendemos reduzir o número atual, não 
cogitamos de fixar um mínimo, visto que a ten
dência será sempre de se atingir o limite do per
missivo constitucional. 

Ouço dizer, e no meu Estado fui instado a for
mular esta proposta, que a eficiência, funciona
lidade e representatividade da Câmara tem dedi-
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nado, na medida em que se amplia o número 
de seus componentes. 

Além da óbvia sobrecarga de despesas, até a 
base física fica tumultuada, já agora com quatro 
anexos, sem contar o desejo, em boa hora con
tido, de construir novo plenário, anexo de anexo, 
novas salas de Comissões, escadas rolantes, etc. 

Uma das formas de vencermos as dificuldades 
econômico-financeiras em que vivemos, amplian
do recursos para imprescindível e urgente aplica
ção no campo social, é instaurarmos regime de 
austeridade e eficiêncta em todos os setores da 
admmistração pública. 

Os elevados índtces de renovação das Casas 
Legislativas mdicam a insatisfação que reina no 
seio de nossos representados. Se isto ocorre, nin
guém se salvará ou se reelegerá aumentando o 
número de representantes, mas sim, pela confia
btlidade conquistada no cumprimento de suas 
relevantes funções 

A proposta prevê artigo a ser incluído nas Dis
posições Transitórias, de sorte a respeitar os 
atuais mandatos, oriundos das urnas de 15 de 
novembro de 1986. "'~"" 

Assembléia Nactonal Constituinte, 4 de maio 
de 1987.- Constituinte Victor Fontana. 

SUGESTÃO No 4.880 

Inclua-se o seguinte artigo: 

"Art. Os proventos da aposentadona do 
trabalhador serão reajustados em iguais épo
cas e índices da categoria trabalhista, cargo, 
função ou posto em que haja ocorrido a apo
sentadoria. 

§ 1 c Inexistindo ou não identificada a vin
culação a que se refere este artigo, os reajus
tamentos serão feitos com base no salário 
mínimo, mantida sempre a relação proven
to-salário. 

§ 2c Sempre que se alterarem os pro
ventos dos trabalhadores serão, na mesma 
base, reajustadas as pensões deVtdas aos 
seus beneficiários. 

§ 3° Nenhuma contribuição mcidirá so
bre os proventos de aposentadoria ou pen
sões." 

Justificação 

No serviço público não mais se discute a pari
dade entre os servidores ativos e inativos, mantida 
não só em relação aos reajustamentos conce
didos aos funcionários em atividade (art. 102, § 
1 o CF), como aos novos benefícios ou vantagens 
obtidas, que se estendem aos inativos. Assim 
ocorre com os magistrados, segundo dispõe a 
Lei Orgânica da Magistratura e com outras cate
gorias funcionais. 

Na realidade o inativo não deve perceber pro
vento excedente da remunereção da atividade (art. 
102, § 2o CF), mas não é justo que receba menos. 

Se isto ocorre no campo dos sefV!dores públi
cos deve o direito ser reconhecido para os traba
lhadores vinculados à Previdência Social. 

A nova Constituição deve caminhar no rumo 
da unificação dos regimes de trabalho, reconhe· 
cendo enquanto não implantada, direitos iguais 
para os que são celetistas ou estatutários. 

Leis como a da contagem recíproca do tempo 
de sefV!ço, mostram que estamos seguindo a me
lhor solução. 

A proposta quer recuperar verdadeiros párias 
sociais, deixados ao abandono pelos governos, 
sempre aguardando as repetidas promessas de 
reposição dos proventos confiscados. 

Cada um aposentado, na sua simplicidade ou 
rudeza, sabe e sente a injustiça sofrida, ao ver 
com quantos salários se aposentou e quantos 
recebe. A sua sobrevida é um caminho certo para 
a miséna. 

Acreditamos nas conquistas e em uma maior 
justiça social, desejamos que os trabalhadores 
aposentados acompanhem a remuneração dos 
em atividade. 

Como conseqüência também se deve estender 
o critério aos penstonistas, que padecem de iguais 
dificuldades. 

Por último, pelo § 3° do artigo proposto, se 
suprimem as contribuições dos aposentados e 
pensionistas, para evitar perdas que não estão 
em condições de suportar. -

Assembléia Nacional Constituinte, 5 de maio 
de 1987.- Constituinte Victor Fontana. 

SUGESTÃO No 4.881 
Inclua-se o seguinte artigo: 

"Art. É assegurado a todos, na forma 
da lei, o direito à propriedade terntonal rural. 

§ 1 o Para garantir a função social da pro
priedade, mencionada neste artigo, seu uso 
será onentado no sentido de: 

a) assegurar meios para alcance de nível 
adequado de vida àqueles que nela traba
lham, bem como às suas famílias; 

b) realizar a exploração racional da terra; 
c) possibilitar a formação de novas flores

tas, especialmente nas médias e pequenas 
propriedades; 

d) conservar os recursos naturais e a ma
nutenção adequada dos equipamentos co
munitários; 

e) observar as disposições legais quere
gulam as relações de trabalho. 

§ 2° É dever do Poder Público: 

a) promover e criar condições de acesso 
do trabalhador à propriedade da terra econo
micamente útil, de preferência na região em 
que habita, ou quando as circunstâncias ur
banas ou regionais o aconselharem, em zo
nas plenamente ajustadas, na forma que a 
lei determmar; 

b) zelar para que a propriedade da terra 
desempenhe a sua função, estimulando pla
nos de utilização nacional, promovendo ajus
ta remuneração e o acesso do trabalhador 
aos benefícios dos equipamentos comuni
tários, o florestamento e o reflorestamento, 
o aumento de produtividade, o bem-estar co
letivo; 

c) fixar, tendo em vista as peculiaridades 
regionais, a área máxima de propriedade ru
ral a receber benifícios fiscais e crédito subsi
diado." 

Justificação 

Para assegurar o direito ao acesso à terra e 
garantir sua função social, a Comissão Arinos 

concebeu proposta (art. 331) que, em parte, ado
tamos. 

As alterações relativas a florestamento e reflo
restamento objetivam: 

-proporcionar opção de renda alternativa ao 
proprietário rural, influenciando positivamente na 
sua fiXação; 

-ampliar a distribuição geográfica da cober
tura florestal, gerando benefícios de ordem ecoló
gica; 

-aumentar, via fio-reflorestamento, a disponi
bilidade de madeira, reduzindo as pressões eco
nômicas exercidas sobre as formações florestais 
nativas; 

-reduzir os danos causados pela transferência 
de capital (madeira) do meio rural para o setor 
industrial, o que tem causado permanente desca
pitalização do proprietário rural. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.-Cons
tituinte Victor Fontana. 

SUGESTÃO No 4.882 
Inclua-se os segumtes itens: 

1) "Art. Todos têm direito ao pleno 
exercício de cidadania nos termos desta 
Constituição, cabendo ao Estado garantir sua 
eficácia. 

Parágrafo úmco. Serão gratuitos todos 
os atos necessários ao exercício da cidade
ma, mcluídos os registros civis. 

2) Art. Todos são iguais perante a lei, 
que punirá como crime qualquer discrimi
nação atentatóna aos direitos humanos. 

Parágrafo único. Ninguém será prejudi
cado ou privilegiado em razão de nascimen
to, raça, cor, sexo, trabalho rural ou urbano, 
religião, convicções políticas ou filosóficas, 
deficiência fiSica ou mental e qualquer parti
cularidade ou condição social". 

3) "Art. Todos têm direito à vida, à 
existência digna, à h1tegridade física e mental, 
à preservação de sua honra, reputação e Ima
gem públicas. 

Parágrafo único. A tortura, a qualquer tí
tulo, constitui crime inafiançável e insuscep
tível de anistia e prescrição". 

4) "Art. Todos têm direito de acesso 
às referências e informações a seu respeito, 
registradas por entidades públicas ou parti
culares, podendo exigtr retificação de dados, 
com sua atualização e supressão dos incorre
tos, medt9nte procedimento judicial sigiloso. 

§ 1 o E vedado o registro informático so
bre convicções pessoais, atividades políticas 
ou Vtda privada, resalvado o processamento 
de dados não identificados para fins esta
tísticos. 

§ 2o A lesão decorrente do lançamento 
ou da utilização de registros falsos gera a 
responsabilidade civil, penal e administrati-
va". 

5) "Art. Nmguém pode ser impedido 
de locomover-se no Território nacional e de, 
em tempo de paz, entrar com seus bens no 
País, nele permanecer ou dele sair, respei
tados os precettos da lei." 

6) "Art. É assegurado o direito à edu-
cação, como iniciativa da comunidade e de
ver do Estado, e o de livre acesso ao patri
mônio cultural. 
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Parágrafo único. O direito de aprender 
e ensinar, na forma da lei, não fica sujeito 
a qualquer diretriz de caráter religioso, filosó
fico, político-partidáno ou ideológico sendo 
facultada a livre escolha de instituição esco
lar". 

7) ''Art. Não haverá prisão ciVIl por dí-
vida, salvo nos casos de obrigação alimentar 
e de depositário infiel, inclusive de tributos 
recolhidos ou descontados de terceiros". 

8) "Art. Todos têm direito a meio am-
biente sadio e em equilíbrio ecológico, à me
lhoria de qualidade de VIda, à preservação 
da paisagem e da identidade histórica da co
letividade e da pessoa. 

§ 1" Garante-se ao consumidor a quali
dade dos bens e serviços, a fiscalização da 
oferta, dos preços e da veracidade da propa
ganda. 

§ 2' É assegurada a legitimação do mi
nistério público, de pessoa jurídica qualifi
cada em lei e de qualquer do povo, para 
ação civil púbhca, VISando à proteção dos 
interesses sociais a que se refere o presente 
artigo". 

9) "Art. A lei assegurará rápido anda-
mento dos processos nas repartições públi
cas e da administração direta e indireta, facul
tará ciência aos interessados dos despachos 
e das informações que a eles se refiram, ga
rantirá a expedição das certidões requeridas 
para a defesa dos direitos e para esclareci
mento de negócios administrativos, ressalva
dos, quanto aos últimos, os casos em que 
o interesse público impuser sigilo, conforme 
decisão judicial. 

Parágrafo único. A lei fixará o prazo para 
a desclassificação de documentos sigilosos." 

Justificação 

As sugestões supra-apresentadas foram extraí
das do Projeto Afonso Arinos e dizem respeito 
a formulações que atendem às nossas peculian
dades, nos aspectos que julgamos primordiais 
e inovadores. 

Não nos preocupamos com os textos já consa
grados por acordos internacionais, subscritos pe
lo Brasil, a começar pela Declaração Universal 
dos Diretos do Homem, aprovada pela ONU em 
1948, eis que de cumprimento obrigatório, sem 
embargo da tradição de reproduzi-los em nossas 
constituições. 

No item 1 espera-se garantir o exercício da 
cidadania, começando por estabelecer a gratui
dade de todos os atos para tanto necessários, 
em especial os do registro civil. 

No que concerne ao princípio da isonomia, tor
na-se mais abrangente a sua conceituação, ao 
lado da punição legal para qualquer discrimina
ção e não só para o preconceito da raça, como 
consta do texto atual. 

O item 3 consagra o direito à vida, defendendo 
a integridade física, mental, a honra e a imagem 
do homem. Pelo parágrafo se proíbe a anistia 
e se estabelece a imprescritibílidade do crime de 
tortura, em lúcida, oportuna e democrática con
cepção. 

Na época de pleno desenvolvimento da ciber
nética, é necessário controlar os registros relativos 
a informações pessoais, permitindo aos interes
sados acesso e correção judicial dos dados incor
retos ou das mformações proibidas. Igualmente 
se estabelecem as responsabilidades administra
tivas, civis e penais pelds registros falsos 

O item 5 inclui a locomoção e as condições 
de entrada e saída do Território nacional, em tem
pos de paz. 

Sem prejuízo das normas e principias sobre 
educação a serem especificados pela Comissão 
própna, entendemos necessário incluir, nos direi
tos fundamentais, as diretrizes do ensino e o direi
to de livre escolha da escola. 

Com referência ao item 7, em boa hora, é pro
posta a inclusão na prisão civil por divida, de quem 
não recolhe tributos ou contribuições previden
ciárias, descontados de terceiros. A retenção des
ses valores que integram a receita pública causa 
prejuízos Irreparáveis, inclusive aos trabalhadores 
na hora da rescisão do contrato de trabalho, cons
trução da casa própria, aposentadoria ou conces
são de benefícios. 

O Item 8 regula de forma conveniente a preser
vação do meio ambiente e a defesa do consu
midor, legitimando o ministério púbhco para ação 
ciVIl pública contra os infratores. 

O último item cuida de resolver problemas que 
nem a desburocratização conseguiu dar rápido 
andamento aos processos nas repartições públi
cas, garantindo a expedição de certidões para de
fesa de direitos e maior transparência para os 
negócios administrativos. 

Assembléia Nacional Constituinte, 22 de abril 
de 1987. - Constituinte Victor Fontana. 

SUGESTÃO N9 4.883 

Incluam-se os segumtes artigos: 

1) "Art. É assegurada ao Congresso Na
cional através de Comissão Mista de Sena
dores e Deputados, a participação na elabo
ração das propostas dos orçamentos anual 
e plurianual " 

2) "Art. O meio circulante e a emissão 
de moeda respeitará o limite máximo fiXado 
no orçamento anual e só será alterado me
diante autorização legislativa." 

3) "Art. A lei disporá sobre as condições 
para emissão de títulos da dívida pública, 
compreendendo a natureza, o montante, a 
rentabilidade, as formas e prazos de resgate " 

4) "Art. A proposta de orçamento anual 
compreenderá, obrigatória e separadamente, 
as despesas e receitas relativas a todos os 
poderes, órgãos e fundos da administração 
direta e das entidades da admimstração indi
reta. 

§ 1' Na elaboração da proposta orça
mentána, o Poder Executivo, incluirá fundos, 
programas e projetos aprovados em lei. 

§ 2' A inclusão, no orçamento pluria
nual, da despesa e da receita das entidades 
da admmistração indireta será feita em dota
ções discriminadas. 

§ 3' Nenhum investimento, cuja execu
ção ultrapasse um exercício financeiro, pode-

rá ser iniciado sem prévia inclusão no orça
mento plurianual ou sem prévia lei que o 
autorize e fiXe o montante das dotações que 
anualmente constarão do orçamento, duran
te o prazo de sua execução 

§ 4' Os créditos especiais e extraordiná
rios não poderão ter vigência além do exer
cício em que forem autorizados, salvo se o 
ato de autorização for promulgado nos últi
mos quatro meses daquele exercício, caso 
em que, reabertos nos limites de seus saldos, 
poderão viger até o término do exercício fi
nanceiro subseqi.Iente 

§ 5" Ressalvados os tributos menciona
dos e as disposições desta Constituição e 
de leis complementares, é vedada a vincu
lação do produto da arrecadação de qualquer 
tributo a determinado órgão, fundo ou des
pesa." 

5) "Art Lei Complementar estabelecerá 
os limites para as despesas de pessoal da 
União, dos Estados e dos Municípios." 

Assembléia Nacional Constituinte, 24 de abril 
de 1987 - Constituinte Victor Fontana. 

Justificação 

As restrições, normalmente impostas ao direito 
de emendar a Lei Orçamentána, recomendam 

• que a participação do Poder Legislatiyo se inicie 
na fase de elaboração da proposta. E o que se 
propõe no item 1. Como esta é submetida à apre
ciação do Congresso e examinada por Comissão 
Mista que sobre ela emite parecer, a mesma Co
missão pode e deve discutir, na fase de prepa
ração do projeto, a fixação da despesa, estabele
cendo prioridades para a aplicação dos recursos 
do erário. 

O dispositivo seguinte pretende controlar o 
meio circulante, estabelecendo limites para emis
são da moeda. É a única e eficaz maneira de 
Impedir os constantes déficits públicos, respon
sáveis em grande parte pela inflação. 

Outra fonte de desequilibrio orçamentário resi
de na falta de controle sobre a emissão, volume, 
juros e prazos de resgate dos títulos da dívida 
pública 

No que concerne ao item 4, se adota a redação 
da Comissão Afonso Arinos, para flXélr o conteúdo 
do orçamento anual (art. 200) que não se distan
cia muito do texto atualmente em vigor (art. 62). 

Esperando que a nova Constituição não inclua, 
na elaboração legislativa, os famosos decretos
leis, e haja maior controle da lei de meios pelo 
Legislativo, evitar-se-ão os abusos atualmente 
correntes na execução orçamentária. 

Por último, se reproduz o texto do art 64 da 
atual Constituição que exige lei complementar fi
xando limites para as despesas de pessoal nas 
três esferas administrativas. 

São conhecidos os escândalos da politica de 
pessoal em todo o País, com o excesso de sefV!
dores da administração direta e indireta, sendo 
muitos os Municípios e Estados cuja_ arrecadação 
não cobre as despesas de pessoal. E preciso que 
Lei Complementar, após a promulgação do novo 
texto e conhecida a nova distribuição de rendas, 
fiXe os valores máximos a serem despendidos. 
Constituinte Victor Fontana. 
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SUGESTÃO No 4.884 
Incluam-se os seguintes artigos: 

1) "Art. Lei estadual estabelecerá os 
re~uisitos mínimos de população e renda pú
blica e a forma de consulta prévia às popula
ções diretamente interessadas, para a criação 
de novos Municípios, bem como a sua divi
são em Distritos." 

2) "Art. O Prefeito, Vice-Prefeito e Ve-
readores serão eleitos simultaneamente em 
todo o País, para mandato de quatro anos, 
noventa dias antes do seu termo, por sufrágio 
universal, voto direto e secreto, observado, 
quanto aos dois primeiros, a maioria absoluta 
de votos no primeiro turno. 

Parágrafo único. Não alcançada a maio
ria absoluta, renovar-se-á, até trinta dias de
pois. a eleição direta, à qual só concorrerão 
os dois candidatos mais votados, conside
rando-se eleito o que obtiver a maioria dos 
votos." 

3) "Art Aos Municípios é assegurado 
o direito de auto-organização, mediante lei 
orgâ~ica elaborada pela Câmara Municipal, 
respeitados os princípios estabelecidos nesta 
Constituição e na do Estado." 

Assembléia Nacional Constituinte, 24 de abril 
de 1987. - Constituinte Victor Fontana. 

Justificação 

Os requisitos para criação de Municípios são 
atualmente fiXados por lei complementar federal 
(art. 14 C.F.). Em respeito ao princípio federativo 
se devolve aos Estados o estabelecimento das 
condições mínimas para a criação de Municípios. 
Esta é uma reivindicação do Instituto Brasileiro 
de Administração Municipal que argumenta, de
monstrando não mais existirem os abusos consta
tados nas décadas de 50/60, motivadores da ação 
moralizadora da União que avocou a tarefa de 
estabelecer os requisitos básicos. 

No item 2 se propõe a eleição direta dos Prefei
tos e Vice-Prefeitos, em dois turnos, como atual
mente se exige para os cargos correspondentes 
nas esferas estadual e federal e que acreditamos 
serão mantidos. Entendemos que o sistema elei
toral deve ser uniforme, incluindo o Município. 

?uant? a auto-organização dos Municípios, 
pratica VIgente no Rio Grande do Sul desde a 
República e também adotada em São Paulo Cea
rá, Espírito Santo e parte da Bahia, é de se ~utor
gar a todas as unidades que, assim, poderão se 
estruturar segundo as suas peculiandades locais. 
-Constituinte Victor Fontana. 

SUGESTÃO No 4.885 

Inclua-se o seguinte artigo: 

"Art. Os Estados poderão criar juiza-
dos especiais, providos por juízes togados, 
de investidura temporária, singulares ou cole
tivos, para julgar pequenas causas e infrações 
penais a que não se comine pena pnvativa 
de liberdade, mediante procedimento oral e 
sumarissimo, podendo a lei atribuir o julga
mento do recurso a turmas formadas por 

juízes de primeira instância e estabelecer a 
Irrecorribiiidade da decisão." 

Assembléia Nacional Constituinte, 4 de maio 
de 1987.- Constitumte Victor Fontana. 

Justificação 

Objetivando facilitar o acesso à Justiça e dar 
celerida~e à prestação jurisdicional, formulei pro
posta cnando, em cada Município, justiça de paz 
temporána, para resolver definitivamente peque
n~s conflitos. Esta proposição completa aquela, 
cnando, em. cada comarca, juiZados especiais, 
com procedimento oral e processo sumaríssimo, 
e~ feitos que se resolverão na primeira instância. 

E a maneira de descongestionar a Justiça, dina
miZando-a e permitindo a conciliação das partes, 
atendendo aos fins sociais da lei. 

Implantada pela Lei no 7.244, de 7 de novembro 
de 1984, com experiências anteriores inclusive 
no Estado de Santa Catarina, o Juizado de Peque
nas Causas poderá ganhar mais popularidade e 
conhecimento público, cumprindo importante 
papel na prestação junsdicional e realização do 
bem comum. - Constituinte Victor Fontana. 

SUGESTÃO No 4.886 
Inclua-se os seguintes artigos: 

lo"Art. Os órgãos da Justiça do Traba-
lho são os seguintes: 

I -Tribunal Superior do Trabalho; 
11 -Tribunais Regionais do Trabalho; 
111 -Juntas de Conciliação e Julgamen

tos 
§ to -OTribunalSupenordoTrabalho 

será composto de, no mínimo, vinte e cmco 
Ministros, nomeados pelo Presidente da Re
pública: 

a) um quinto, pelo menos, dentre advo
gados, no efetivo exercício da profissão e no
tório saber jurldico especializado, e membros 
do Ministério Público do Trabalho, depois de 
aprovada a escolha pelo Senado Federal; 

b) os restantes, dentre Juízes dos Tribu
nais Regionais do Trabalho, indicados em 
lista tríplice organizada pelo Tribunal. 

§ 2o Os Tribunais Regionais do Trabalho 
serão compostos de, no mínimo, sete e no 
máximo quinze juízes, nomeados pelo Presi
dente da República: 

a) um quinto, dentre advogados e mem
bros do Ministéno Público do Trabalho, com 
os requisitos do § 1 o deste artigo; 

b) os demais, por promoção de Juízes 
do Trabalho, por antiguidade e por mereci
mento, alternadamente. 

§ 3o A lei fiXará o número dos Tribunais 
Regionais do Trabalho e de seus juízes, res
pectivas sedes, e instituirá as Juntas de Con
ciliação e Julgamento, podendo, nas comar
cas onde não forem instituídas, atnbuir sua 
jurisdição aos Juízes de Direito. 

§ 4° As Juntas de Conciliação e Julga
mento serão compostas por um Juiz do Tra
balho, que a presidirá, e por dois Juízes Clas
Sistas temporários, representantes dos em
pregados e dos empregadores, respectiva
mente, permitida uma única recondução. 

§ 5° Os órgãos da Justiça do Trabalho 
deverão, nos casos previstos em lei, e pode
rão, em qualquer caso, solicitar concurso de 
representantes sindicais das categonas a que 
pertençam as partes, nos dissídios individuais 
ou coletivos, os quais funCionarão como as
sessores na discussão e instrução da causa". 

2) "Art Compete à Justiça do Traba-
lho conciliar e julgar os dissídios individuais 
e coletivos entre empregados e empregado
res, inclusive da administração pública direta 
e mdireta, e outras controvérsias oriundas de 
relação do trabalho, regidas por legislação 
especial, ou que decorram do cumprimento 
de suas própnas sentenças. 

§ 1 o As decisões, nos dissídios coletivos, 
esgotadas as instâncias conciliatónas e a ne
gociação entre partes, poderão estabelecer 
normas e condições de trabalho 

§ 2o Nas decisões a que se refere o pará
grafo anterior, a execução far-se-á indepen
dentemente da publicação do acórdão, e a 
suspensão liminar dela, quando autorizada 
em lei, será decidida em plenário pelo Tribu
nal Superior do Trabalho". 

3 Inclua-se nas Disposições Transitó
rias: 

"Art. Ficam extintos os mandatos dos 
atuais Ministros Classistas do Tribunal Supe
rior do Trabalho e dos atuais Juízes Classistas 
dos Tribunais Regionais do Trabalho". 

Justificação 

Dentre as reformas que se aguardam no Poder 
Judiciáno, considero da maior importância o apri
moramento da que trata das relações entre em
pregados e empregadores, conciliando e julgando 
dissídios individuais e coletivos. Se vivemos numa 
época de instabilidade nestas relações, buscando 
um pacto social que retarda, mais se faz neces
sário dotar a Justiça do Trabalho de condições 
para assegurar a pronta solução de conflitos, evi
tando greves ou resolvendo-as, com a brevidade 
necessária para resguardar as fontes de produção. 

~ proposta adota o estudo feito pela Comissão 
Arinos, onde relatou a matéria um dos nossos 
juristas mais festejados, mestre do Direito do Tra
balho, o conspícuo Prof. Evariste de Morais Filho. 

Considerando a sobrecarga de processos no 
Tribunal Superior do Trabalho, se aumenta o nú
mero atual de 17 (dezessete) para, no mínimo, 
25 (vinte e cmco) Ministros. 

Suprime-se a representação classista nos Tri
b~nais (Regi??ais e Superiores), eis que estes exa
mmam matena de alta indagação jurídica, exigin
do correspondente especialização técnica. 

. ~an~da a repres~ntação classista na primeira 
mstancia, quando e colhida e formada a prova 
não ~á. prejuízo para os representantes que, a~ 
contrano, se beneficiam de soluções mais ade
quadas, nas instâncias recursais. 

A regionalização dos Tribunais de 2' instância 
permitindo a criação de mais de um no mesm~ 
Estado, como já ocorre em São Paulo, aconselha 
a que existe maior número de Tribunais em lugar 
de eleva~ demasiadamente o número de juízes 
dos localiZados nas capitais. 

Assi~, o § 2°, do item 1 suso, propõe que os 
TRT SeJam compostos de sete a quinze juízes, 
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quando o número atual é de oito a dezessete 
juízes, incluindo os classistas. 

No § 3•, do mesmo artigo, se mantém o texto 
atual (art. 141, § 2•) no que conceme à compe
tência da justiça comum dos Estados, para per
mitir q~ julgue fe1tos trabalhistas, onde não exista 
Junta de Conciliação e Julgamento. 

No § 4• é estabelecido que só poderá haver 
uma recondução de representantes classistas nas 
Juntas, evitando manobras que transformam fun
ções temporárias em permanentes, permitindo 
saudável renovação e maior oportunidade aos 
membros das categorias representadas. 

O § 5• inova quando prevê a convocação, pela 
Justiça do Trabalho, de representantes das partes 
em litígio, que funcionarão como assessores na 
instrução e discussão da causa. Assim, não se 
poderá alegar que a eliminação dos juízes classis
tas impede a presença de lideranças sindicais nos 
julgamentos. 

No artigo constante do item 2, é de se registrar 
a importante transferência de competência da 
Justiça Federal para a do Trabalho, para o julga
mento das causas trabalhistas, em que a adminis
tração pública, direta e indireta, é parte. Além de 
desafogar a emperrada Justiça Federal de 1• ms
tância, a proposta acaba com um privilégio inacei
tável. 

O § 2• permite a execução do julgado, antes 
ou independentemente da publicação do acór
dão, nos casos de dissídios coletivos. -

Assembléia Nacional Constituinte, 4 de maio 
de 1987.- Constituinte Victor Fontana. 

SUGESTÃO No 4.887 

Incluam-se os seguintes artigos: 

1) "Art. A ordem econômica funda-
menta-se na justiça social e no desenvolvi
mento, devendo assegurar a todos uma exis
tência digna. 

Parágrafo único. A ordenação da atiVida-
de econômica terá como princípios: 

1-a valorização do trabalho; 
U- a liberdade de iniciativa· 
lll- a função social da propriedade e da 

empresa; 
N-a harmonia entre as categorias so

ciais de produç~o; 
V-o pleno emprego; 
VI- a redução das desigualdades sociais 

e regionais; 
VII- o fortalecimento da empresa nacio

nal; 
Vlll- o estímulo às tecnologias inovado

ras e adequadas ao desenvolvimento nacio
nal". 

2) "Art. A atividade econômica será 
realizada pela iniciativa privada, resguardada 
a ação supletiva e reguladora do Estado, bem 
como a função social da empresa. 

Parágrafo único. Considera-se atividade 
econômica atípica aquela realizada no reces
so do lar". 

3) "Art A intervenção do Estado no 
domínio econômico poderá ser mediata ou 
imediata, revestindo a forma de controle, de 
estímulo, de gestão direta, de ação supletiva 
e de participação no capital das empresas. 

§ 1 • O Poder Público intervirá, sob a for
ma normativa, no controle e fiscalização da 
atlvidade privada, nos limites de competência 
fiXados nesta Constituição. 

§ 2• Como estímulo, o Estado incenti
vará aquelas atividades que interessem ao 
desenvolvimento geral do País. 

§ 3• A ação supletiva do Estado será res
tnta, ocorrendo somente quando comprova
damente necessária, conforme diretrizes do 
planejamento econômico. O monopólio será 
criado em lei especial. 

§ 4• O cooperatiVIsmo e o associativis
mo serão estimulados e incentivados pelo 
Estado". 

4) "Art. Incumbe ao Estado, direta-
mente ou sob regime de concessão ou per
missão a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. O regime das conces
sões dos serviços públicos federais, estaduais 
ou municipais obedecerá aos seguintes prin
cípios: 

a) obrigação de manter serviço adequa
do; 

b) tarifas que permitam a justa remune
ração do capital, o melhoramento e a expan
são dos serviços, e assegurem o equllíbrio 
econômico e financeiro do contrato; e 

c) fiscalização permanente e revisão pe
riódica das tarifas, ainda que estipuladas em 
contrato anterior". 

5) "Art. A lei reprimirá toda e qualquer 
forma de abuso do poder econômico, que 
tenha por fim dominar os mercados nacio
nais, eliminar a concorrência ou aumentar 
arbitrariamente os lucros". 

Justificação 

A Comissão Provisória de Estudos Constitu
cionais formulou, na Ordem Econômica, propos
tas que aperfeiçoaram e inovaram o texto vigente, 
sem prejudicar princípios gerais, arraigados à nos
sa tradição constitucional e aos postulados da 
livre iniciativa. 

Daí a nossa aceitação e apresentação ao debate 
dos ilustrados Membros desta Comissão. 

O item 1 trata dos princípios que ordenam a 
atividade econômica, onde se acrescenta o que 
pretende reduzir as desigualdades regionais e so
ciais existentes no País, e o relativo aos estímulos 
tecnológicos 

No item 2 se dá ênfase à realização da atividade 
econômica pela iniciativa privada e à função social 
da empresa. Inclue-se no parágrafo, atividade até 
então não considerada e que se realiza nos lares, 
das cidades ou do campo, com um artesanato 
que o próprio desemprego ajudou a criar e se 
desenvolve, constituindo-se em atividade que de
ve merecer amparo e regulamentação, para inte
grar seus participantes entre a população econo
micamente ativa. 

Se adotamos os princípios da livre iniciativa 
é mister que se estabeleçam parâmetros especifi
cando quando e até onde o Estado pode intervir 
na vida econômica. O que se propõe no item 
3 delimita este campo e diz, também, sobre as 
atividades•que devem ser estimuladas. 

Outra preocupação nossa diz respeito a realiza
ção de serviços públicos pelo Estado, ou me-

diante concessão ou permissão, como consta do 
item4. 

É preciso estabelecer normas que a um tempo 
permitam serviço adequado, tarifas justas, melho
ramento e expansão dos serviços, de forma a 
atender os usuários ou a demanda. 

Por último se estabelece a repressão ao abuso 
do poder econômico em termos que não discre
pam dos atualmente vigentes. (art. 160, V). 

Assembléia Nacional Constituinte, 24 de abril 
de 1987.- Constituinte Victor Fontana. 

SUGESTÃO No 4.888 

Inclua-se na competência do Ministério Público 
Estadual o seguinte artigo: 

"Art. O Chefe do Ministério Público Es-
tadual representará, ao Tribunal de Justiça, 
para a declaração de constitucionalidade ou 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 
estadual ou municipal, perante a Constitui
ção do Estado. 

Parágrafo único. Da decisão prevista 
neste artigo caberá recurso do Ministério Pú
blico Federal, quando contrariada a Consti
tuição ou lei federal." 

Justificação 

A atual Constituição inclui na competência do 
Supremo T nbunal Federal, julgar a representação 
do Procurador-Geral da República, "por inconsti
tucionalidade ou para interpretação de lei ou ato 
normativo federal ou estadual" (art. 119, I, letra 
e), em face da Constituição da República Entre
tanto, é omissa quanto à constitucionalidade ou 
inconstitucionalidade de leis ou atos normativos 
dos Estados e Municípios, em face da Consti
tuição do Estado. 

Informaram-me diversos advogados de meu 
Estado, inspiradores da presente proposta, que 
o Supremo não conhece das representações que 
visam declarar a violação das Constituições esta
duais, entendendo também que estas, como 
aconteceu em caso de São Paulo, não podem 
regular matéria processual da competência priva
tiva da União. 

Para obviar tal lacuna é que formulamos esta 
propos1ção. Ela é tão mais pertinente se conside
rarmos que a tendência atual é no sentido de 
reconhecer maior autonomia aos Estados, fortale
cendo a Federação, atribuindo-lhes competência 
concorrente e supletiva para legislar sobre maté
rias hoje privativamente deferidas à União. 

De outra parte, consoante proPosta que formu
lei e que espero seja acolhida, os Municípios terão 
aut?-organização, votando as suas leis orgânicas. 

E, pois, indispensável que se adote remédio 
judicial adequado, quando atos normativos ou leis 
estaduais ou municipais violem o texto da Consti
tuição estadual. 

Como pode haver conflito, entre normas Cons
titucionais Federal e do Estado, o parágrafo único 
atribui ao Ministério Público Federal competência 
para agir na hipótese, resguardando a hierarquia 
dos textos. -

Assembléia Nacional Constituinte, 4 de maio 
de 1987. -Constituinte Victor Fontana. 
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SUGESTÃO No 4.889 

Incluam-se os segumtes dispositivos. 
DO REGIME POÚTICO 

"Art. 1" O Brasil é uma República Fede
rativa, constituída, sob o regime democrático 
representativo, pela união indissolúvel dos 
Estados e do Distrito Federal. 

Art. 2" Todo poder político emana do 
povo e é exercido em seu nome e benefício." 

TÍTULO 11 

DO ESTADO NACIONAL 

Art. 3" Integram o Estado Nacional, a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

§ 1" Os Territórios Federais do Amapá e de 
Roraima passam a constituir-se Estados, man
tidas suas atuais representações políticas e orga
nização administrativa e judiciária até que lei com
plementar disponha sobre sua transformação. 

§ 2" O Território de Fernando de Noronha 
passa a constituir-se possessão da União e por 
esta será administrado, na forma estabelecida em 
lei. 

§ 3" A criação de novos Estados e de Territó
rios dependerá da lei complementar, observado 
o processo legislativo aplicável às emendas a esta 
Constituição. 

Art. 4" A União, mediante lei complementar, 
poderá estabelecer regiões metropolitanas, inte
gradas por Municípios e com a participação dos 
Estados, para o planejamento de sua organização 
territorial e a execução de serviços de interesse 
comum. 

Capítulo I 
Da União 

Art. 5" São poderes da Umão, independentes 
e harmônicos, o Legislativo, o Executivo e o Judi
ciário 

Parágrafo único. Ressalvado o disposto nesta 
Constituição, é vedado a qualquer poder delegar 
atribuições, e quem estiver investido num deles 
não poderá exercer nenhum outro, 

Art. 6" O Distrito Federal é a Capital da União. 
Art. 7• Incluem-se entre os bens da União: 
1-as terras devolutas indispensáveis ao de-

senvolvimento e à segurança nacional; 
11- os lagos e quaisquer correntes de água 

que sirvam de limite com outros países, se esten
dem a território estrangeiro ou banhem mais de 
um Estado; 

111-as praias e as ilhas oceânicas; 
IV- as praias e ilhas fluviais e lacustres situa-

das em águas limítrofes com outros países; 
V- o subsolo; 
VI- a plataforma continental; 
VII- o mar territorial e patrimonial; 
VIII- o espaço aéreo; 
IX- as terras ocupadas pelos silvicolas. 
Parágrafo único. É considerada indispensável 

à segurança nacional a faixa interna de fronteira, 
de cem quilômetros de largura, ao longo da linha 
divisória do território nacional. 

Art 8" Compete à Uruão. 
1-manter relações com os estados estrangei-

ros e com .el.es celebrar tratados e convenções; 
11-participar de organizações internacionais; 
lll-declarar a guerra e fazer a paz· 
IV-organizar as Forças Armada~ e garantir 

a segurança nacional; 
V- permitir, nos casos previstos em lei com

plementar, que forças estrangeiras transitem pelo 
t~rritório nacional ou nele permaneçam tempora
namente; 

VI- determinar medidas de emergência, esta
do de emergência, estado de sítio e intervenção 
federal; 

VII- conceder anistia; 
Vlll- autorizar e fiscalizar a produção e o co

mércio de m~terial béhco, armas e explosivos; 
IX-orgamzar e manter a polícia federal; 
X- disciplinar os espetáculos e diversões pú

blicas; 
XI- reconhecer o estado de recessão econô

mica; 
Xll- organizar a defesa civil contra as calami

dades públicas, especialmente epidemias secas 
e inundações; ' 

XIII- planejar e promover o desenvolvimento 
nacional; 

XIV- emitir moeda; 
. XII_- fiscalizar as operações de crédito, capita
hzaçao, seguros e autorizar empréstimos externos; 

XVI- explorar diretamente, ou mediante auto
rização ou concessão: 

a) os serviços postais e de telecomumcações· 
b) as vias de transporte entre portos marítí~ 

mos e fluviais e fronteiras nacionais ou que trans
ponham os limites de Estado; 

_c) ~navegação aérea, aeroespacial e a utiiiza
çao da mfra-estrutura aeroportuária; 

d) os serviços e mstalações de energia elétn
ca e nuclear. 

Art. go São da competência legislativa da 
Umão: 

, I:- as leis ~omplementares e a legislação ordi
nana necessanas ao cumprimento desta Cons
tituição; 

11- o direito civil, comercial, penal, processual, 
do trabalho, eleitoral, marítimo, espacial e da se
gurança nacional; 

lll- dispor sobre: 
a) organização e funcionamento do serviço 

público federal; 
b) desapropriação; 
c) requisições civis e militares; 
~~ serviço postal, telecomunicações e infor-

matica; 
e) mineração, água e energia; 
f) sistemas monetário e financeiro· 
g) câmbio, comércio exterior e tra~sações fi

nanceiras externas; 
~) comércio interestadual; 
1) navegação aérea, marítima, fluvial e lacus-

tre e regime dos portos e aeroportos; 
j) tráfego interestadual e rodovias federais· 
I) medidas e título e garantias dos metais;' 
m) nacionalidade, cidadania e naturalização; 

n) símbolos nacionais; 
o) populações indígenas, em especial as silví

colas; 
p) emigração, imigração, entrada, perma

nência, extradição e expulsão de estrangeiros; 
q) condições e capacidade para o exercício 

de profissões; 

r) organização administrativa e judiciária do 
Distrito Federal; e 

s) sistema estatístico e cartográfico nacional; 
IV- estabelecer normas gerais sobre: 
a) planejamento, orçamentação e finanças 

púbhcas; 
b) direito agrário, urbano, do trânsito e de 

proteção ao meio ambiente e ao patrimônio cul
tural; 

c)produção e consumo; 
d) exploração florestal, caça e pesca; 
e) saúde, educação, cultura, desportos, previ

dência e assistência social, assistência judiciária 
e regime penitenciário; 

f) direito e processo administrativo, registros 
públicos, juntas comerciais e tabelionatos; e 

g) organização das polícias estaduais e con
dições de sua convocação. 

Capítulo 11 
Dos Estados 

Art. 1 O. Os Estados organizar-se-ão e serão 
regidos pelas ConstitUições e leis que adotarem, 
observado o disposto nesta Constituição. 

Art. 11. São poderes dos Estados, indepen
dentes e harmômcos, o Legislativo, o Executivo 
e o Judiciário. 

Art. 12. Incluem-se entre os bens dos Esta
dos os lagos, correntes de água, ilhas fluviais e 
lacustres e terras devolutas não compreendidas 
no art. 6" 

Art. 13. Reservam-se aos Estados todos os 
po.deres que, explícita ou implicitamente, não lhes 
sejam vedados por esta Constituição 

Art. 14. A competência da União não exclui 
a dos Estados para legislar, supletiva e comple
mentarmente, sobre as maténas de que trata o 
artigo 9", item IV, respeitada a legislação federal 
preexistente. 

Parágrafo único. Lei federal posterior revoga
rá lei estadual pre-existente no que com ela con
flitar. 

Art. 15. A União articular-se-á com os Esta
dos para a organização de serviços de compe
tência comum e poderá delegar-lhes, mediante 
convênios, competências legislativas e a execu
ção de encargos e serviços públicos. 

Capítulo 111 
Da Intervenção Federal 

Art. 16. A União não intervirá nos Estados sal
vo para: 
I-manter a .if!tegridade nacional; 
li- repelir invasão estrangeira ou a de um Es

tado em outro; 
lll-garantir a observância do regime político 

estabelecido por esta Constituição e a autonomia 
municipal; 

IV-pôr termo a grave perturbação da ordem 
interna ou ante a evidência de que o poder público 
do Estado não mantém a ordem pública; 
V- prover a execução de lei federal; 
VI- assegurar a execução da ordem ou deci

são judiciária; 

VII- assegurar o livre exercício de qualquer 
dos poderes dos Estados; 

VIII- reorganizar as finanças de Estado que: 



268 Sábado 16 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Maio de 1987 

a) suspender o pagamento de sua dívida fun
dada por mais de dois anos, salvo por motivo 
de força maior; 

b) deiXar de transferir aos Municípios as recei
tas e participações tributárias a eles destinada5; 

c) não prestar contas dos recursos financei
ros da União a ele transferidos. 

Parágrafo único. A intervenção nos Municí
pios será regulada nas constituições dos Estados. 

Art 17. Compete ao Presidente da República 
decretar a intervenção e, se julgar conveninte, no
mear interventor. 

§ 1' A decretação da intervenção: 
a) nos casos dos itens I, 11, llJ e N do artigo 

anterior, será submetida, dentro de cmco dias, 
ao Congresso Nacional, que, se não estiver funcio
nando, será convocado extraordinariamente, den
tro do mesmo prazo de cinco dias, para apreciá-la; 

b) dependerá, no caso dos itens V e VI, de 
requisição do Supremo Tribunal Federal e limitar
se-á à suspensão da execução do ato impugnado, 
se esta medida bastar para restabelecer as norma
lidades no Estado; 

c) dependerá, no caso do item VII, de solicita
ção do Poder Legislativo ou do Poder Executivo 
coato ou impedido ou, se a coação for exercida 
contra o Poder Judiciário, de requisição do Supre
mo Tribunal Federal; 

d) no caso do item Vlll, dependerá da autori
zação do Congresso Nacional 

§ 2' O decreto de intervenção especificará 
sua amplitude, duração e condições de execução. 

§ 3 =O Presidente da República suspenderá 
a intervenção uma vez cessados os motivos que 
a determinaram e as autoridades afastadas de 
seus cargos a eles voltarão, salvo impedimento 
legal. 

§ 4o A intervenção poderá ser suspensa por 
iniciativa do Congresso Nacional. 

CapítuloW 
Do Distrito Federal 

Art. 18 Lei complementar disporá sobre a 
organização executiva, legislativa e judiciária do 
Distrito Federal, observado o seguinte: 

1-caberão ao Senado Federal as atribuições 
legislativas relativas ao Distrito Federal; 

11-o Poder Executivo do Distrito Federal será 
exercido por governador nomeado pelo Presiden
te da República, ouvido o Senado Federal; 

IIJ-as competências do Distrito Federal são 
as cometidas nesta Constituição aos Estados e 
Municípios; 

IV-aplica-se ao Distrito Federal o disposto 
no artigo 15. 

Capítulo V 
Dos Municípios 

Art. 19. Os Municípios reger-se-ão pela lei or
gânica e legislação complementar que adotarem, 
observado o disposto nesta Constituição, na do 
Estado e nas demais leis federais e estaduais. 

Art. 20. A autonomia dos Municfpios será ain
da assegurada: 
1-pela eleição do prefeito, vice-prefeito e ve

readores; 

11- pelo exercício da competência tributária a 
eles assegurada nesta Constituição; 

JlJ -pela arrecadação de seus tributos e desti
nação e aplicação de suas receitas; 
N- pela organização dos serviços públicos de 

seu peculiar mteresse; 
V- pelo planejamento e execução de sua or

ganização territorial, observadas as normas gerais, 
federais e estaduais, em especial as de direito 
urbano e de proteção ao meio ambiente e ao 
patrimônio cultural. 

Art. 21. A União e os Estados articular-se-ão 
com os Municípios para a orgamzação de serviços 
de competência comum e poderão delegar-lhes, 
mediante convêmos, competências legislativas e 
a execução de encargos e serviços públicos 

Art. 22. Os Mumcípios serão estimulados, pe
Ja Umão e pelos Estados, a associarem-se me
diante convêmos, para a execução de serviços 
de interesse comum, a organização territorial de 
aglomeração urbana intermunicipais e o desen
voMmento microrregional. 

Justificação 

A presente proposta de texto constitucional pa
ra o Brasil dispõe sobre o regime político e sobre 
a organização do Estado Nacional Procura con
ciliar o legado de nossa tradição político-institu
cional com inovações inspiradas na experiência 
e orientadas por visão prospectiva do desenvol
vimento nacional. 

De acordo com o proposto, o nome do País 
passa a ser simplesmente Brasil e sua Consti
tuição, Constituição do Brasil. 

O Título I (artigo 1 ') define o regime político 
nacional: republicano, deferativo, democrático, re
presentativo, com a federação constituída pela 
umão indissolúvel dos Estados e do Distrito Fe
deral. 

Inova, portanto, ao excluir da Federação os Ter
ritórios que, na proposta, passam a constituir-se 
Estados (Fernando de Noronha passa a ser pos
sessão da União). 

Ainda no Título I (artigo 2°) consagra-se o prin
cípio de que todo poder político emana do povo 
e ê exercido em seu nome e benefício. 

O Titulo 11 dispõe sobre o Estado Nacional, ex
pressão nova, que designa o conjunto das institui
ções estaduais: a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municipios. 

Nos cinco capítulos que integram o Título 11, 
procura-se, de forma concisa, dispor sobre os 
poderes, bens, competências e inter-relações da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu
nicípios, com a preocupação em descentralizar 
a ação de Governo, promovendo-se maior equilí
brio federativo. 

Seria ocioso comentar, pormenorizadamente, 
~ada um dos dispositivos: a maior parte deles 
respeita a tradição do constitucionalismo brasi
leiro e, no que inovam (muitas vezes apenas na 
redação), explicam-se por si mesmos, mormente 
diante de um exame comparado de nossas mais 
relevantes Constituições, em particular a de 1946. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, - Constituinte Carlos VirgJlio. 

SUGESTÃO N" 4.890 
Nos termos do§ 2', do artigo 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional ConstitUinte, inclua-se o 
segumte dispositivo, nas disposições transitórias: 

Art. Ficam extintos os Fundos de Investi-
mentos Setoriais (FISET) - Pesca, Turismo e 
Reflorestamento, bem como o Programa de Inte
gração Nacional (PIN). 

§ 1' Os recursos dos Fundos ora extintos se
rão destinados ao Fundo de Investimento da Ama
zônia (FINAM) e ao Fundo de Investimento do 
Nordeste (FINOR), à escolha do investidor. 

§ 2' Os projetos setoriais nas Regiões Norte 
e Nordeste serão atendidos, respectivamente pelo 
FINAM e pelo FINOR. 

Justificação 

As regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste do País 
têm sido melhor aquinhoadas com recursos fede
rais do que as Regiões Norte e Nordeste. Recente 
levantamento demonstrou que em 1983 os recur
sos fiscais disponíveis, per capita, , para o Norte 
foram de Cr$ 42,45, e para o Nordeste de Cr$ 
34,49, enquanto que para o Centro-Oeste foram 
de Cr$ 54,91, para o Sul de Cr$ 59,14 e para 
o Sudeste de Cr$ 66,55. 

Por aí se vê que o orçamento federal não tem 
s1do exatamente pródigo com as populações do 
Norte e do Nordeste do Brasil, o que é reforçado 
por outros dados: os investimentos da União na
quelas regiões têm sido muito inferiores aos das 
demais, não chegando respectivamente, a 3% e 
12% enquanto que no Sudeste por exemplo, bei
ram os 70% .Isso em números absolutos Propor
cionalmente às respectivas populações, cada cru
zeiro aplicado nas duas primeiras corresponde 
a quase dOis investidos na última. 

Há necessidade de direcionar para as duas pri
meiras regiões maior soma de recursos orçamen
tários, com vistas a uma equalização que possi
bilite a ambas diminuir o fosso que as separa 
do resto do País. 

Embora não disponhamos de dados atualiza
dos, ocorre que apenas pequeníssima parcela dos 
investimentos setoriais se têm dirigido para o Nor
te e o Nordeste, justamente as regiões menos 
desenvolvidas, constituindo-se assim em mais um 
foco de desequilíbrio. 

A presente sugestão visa proporcionar a ambas 
as regiões mais uma fonte de recursos, sem que 
isso represente desfalque significativo para as de
mais. Vasta região territorial, o Norte, segunda 
região mais populosa, o Nordeste, merecem am
bas, a nosso ver, maior atenção do Governo Fede
ral. Vimos acompanhando, desde longo tempo, 
a preocupação das administraçãoes quanto ao 
descompasso do seu crescimento em relação, 
principalmente, ao Centro-Sul. Essa preocupa
ção, todavia, parece-nos apenas retórica, vez que 
as medidas até aqui adotadas têm sido insufi
cientes ou conduzidas de forma a não surtirem 
os efeitos desejados. A atuação da SUDAM e da 
SUDENE, embora tenham produzido irrecusáveis 
frutos, tem esbarrado na diminuição acentuada 
dos recursos a elas destinados. O escopo da pre
sente é corrigir parcialmente essa deficiência. 

Sala das Sessões, - Constituin-
tes Carlos Virgílio - Virgílio Távola. 
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SUGESTÃO No 4.891 

Nos termos do § 2o do artigo 14 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art. Os rendimentos do trabalho assala-
riado serão tributados exclusivamente na fonte. 

Parágrafo único. Ficam isentos do pagamen
to do Imposto de Renda os rendimentos auferidos 
dos cofres públicos pelos aposentados, inativos 
e pensionistas." 

Justificação 

As medidas de nossa proposição, se não esti
vessem Imbuídas de conteúdo de justiça social 
e redistribuição da renda nacional, ainda seriam 
uma racionalização do processo de receita e gas
tos. 

O Imposto de Renda deveria ser calcado sobre 
a realidade atual, mas tomando por base a verifi
cação das bases de cálculo reduzidas, não inci
dências, benefícios fiscais hoje vigentes e, princi
palmente, a Circunstância de que em igualdade 
de condições recebam muito maior incidência 
os ganhos provenientes do trabalho do que os 
procedentes de aplicação de capital. 

Os ganhos de capital deveriam ser mais tributa
dos, as tabelas seriam sempre progressivas, ultra
passados em muitos os limites das tabelas atuais, 
e os descontos na fonte seriam acentuados para 
as pessoas jurídicas, eliminando-se as distorções 
e discriminações anti-sociais. 

O contribuinte brasdeiro paga mais Imposto de 
Renda do que o contribuinte norte-americano, ja
ponês e argentino. 

A classe média brasileira enfrenta uma das mais 
pesadas cargas tributánas do mundo, se for leva
do em conta o que o Estado lhe devolve em 
termos de serviços de saúde, saneamento, segu
rança e educação. 

Em comparação com o sistema tributário nor
te-americano, o contribuinte brasileiro perde não 
só na tabela progressiva, mas também nos limites 
de abatimento. 

A legislação dos EUA adota, por exemplo, cinco 
tabelas progressivas diferentes adequadas às con
dições do declarante. 

No caso de dependentes, por exemplo, que 
nos Estados Unidos inclui o próprio declarante, 
o limite de abatimento é de US$ 1.800 contra 
os US$ 260 autonzados no Brasil. 

O limite de isenção é duas vezes superior ao 
nosso: Cz$ 50.792,80 contra Cz$ 21.600,00. A 
alíquota máxima de 50% na tabela americana 
é aplicada a pessoas com renda líquida anual 
superior a Cz$ 2.425.460,00. Com um terço desse 
rendimento o assalariado brasileiro enfrenta a 
mesma alíquota de 50% . 

Na Inglaterra menos de 30% dos contribuintes 
preenchem declarações de rendimentos. Todo o 
sistema de arrecadação é controlado pelo Inland 
Reveneue Service (Receita federal), baseia-se na 
retenção na fonte. 

Com efeito, a taxação de proventos da aposen
tadoria e das pensões (inadequadamente chama
dos rendimentos para o Imposto de Renda), quan
do pagos por cofres públicos representam uma 
devolução da parcela ao mesmo "bolso". 

Ressaltamos que a aposentadoria, como a pen
são, nos parece um direito de compensação pelo 
tempo de contribuição 

Não é justo nem racional, após contribuir, como 
condição prévia para aposentar-se, durante trinta 
e cinco anos, continue a ter descontos sobre o 
que lhe deve a sociedade pelos seus anos de 
trabalho e participação do ônus social. 

Parece-nos que ao aposentar-se o trabalhador 
encontra a hora e o momento de receber, sem 
descontos, a sua contrapartida do bolo social que 
"amealhou". 

A adequação do País à convivência democrá
tica pressupõe a modificação 1med1ata do Sistema 
Tnbutário, concomitantemente com a redistribui
ção de responsabilidades a cada nível de governo, 
pela redefinição de funções e rendas, aliada à 
redjstribuição da riqueza para a população. 

E preciso que ela tenha por enfoque a atual 
realidade sócio-econômica, caracterizada pelas 
desigualdades regionais e sociais, resultantes do 
modelo concentracionista VIgente no País. 

Enfim, como forma de valorização do homem, 
patrimônio maior de qualquer nação civilizada. 

Sala das Sessões, - Constituintes 
Virgílio Távora - Carlos VIrgílio-

SUGESTÃO No 4.892 

Incluam-se os segumtes dispositivos dos Direi
tos e Garantias Fundamentais: 

Art. 1 o A dignidade da pessoa é inVIo
lável, e ao Estado cabe respeitá-la e prote
gê-la. 

§ 1 o O direito à vida, à liberdade, à inte
gridade física e mental, às condições dignas 
de existência, à educação e à preservação 
de sua honra, reputação e imagem pública 
decorre da dignidade da pessoa. 

§ 2' Todos têm direito ao livre desenvol
vimento de sua personalidade, desde que 
não violem a lei e os direitos de terceiros. 

Art. 2'. Todos são iguais perante a lei. 
§ 1' E punível, na forma da lei, o ato 

de privilegiar ou de prejudicar alguém por 
discriminação, em razão de nascimento, ra
ça, cor, sexo, estado civil, religião, convicções 
filosóficas ou políticas, ou qualquer particula
ridade ou condição pessoal ou social. 

§ 2° O deficiente físico ou mental não 
será prejudicado por discriminação no exer
cício das atividades para as quais seJa apto. 

§ 3' Cabe ao Estado promover a igual
dade de oportunidades para a fruição dos 
direitos e garantias asseguradas por esta 
Constituição. 

§ 4' Cabe ao Estado executar ou estimu
lar programas que visem à redução das desi
gualdades sociais, econômicas e educacio
nais, bem como à superação das deficiências 
dos excepcionais. 

Art 3o Niguém é obrigado a fazer ou dei
xar de fazer alguma coisa a não ser em virtude 
de lei. 

§ 1 o A lei não pode impedir nem obrigar: 
a) a manifestação do pensamento, de 

crença religiosa, de convicções filosóficas e 
políticas; 

b) a a~soc1ação, para fins lícitos. 
§ 2' E livre o exercício de qualquer traba

lho, ofício ou profissão, e a lei não pode res
tringir esse direito pela exigência de diploma
ção e registro, a não ser no caso de profissão 
cujá prática envolva risco à vida ou que possa 
causar dano ao individuo ou à coletividade. 

§ 3' A regulamentação da lei e a norma 
administrativa não podem criar obrigações 
adicionais àquelas impostas pela lei, nem res
tringir direitos ou constituir obstáculos ao seu 
exercício efetivo. 

§ 4° A suspensão e a dissolução de asso
Ciação legalmente constituída dependem de 
decisão judicial. 

Art. 4' A lei não prejudica o direito adqui
rido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

Disposição transitória: 
4A-Esta Constituição garante o direito 

adquirido, o ato JUrídico perfeito e a coisa 
julgada. 

Art. 5° A le1 não pode excluir da aprecia
ção do Poder Judiciário qualquer lesão de 
direito. 

Art. 6' São livres a criação cultural, artis
tica e científica, e a pesquisa e o ensino em 
todos os ramos do conhecimento. 

§ 1 o As liberdades consagradas neste ar
tigo não autorizam o descumprimento da lei, 
nem a VIolação dos princípios estabelecidos 
nesta Constituição. 

§ 2' O ensino é livre à iniciativa privada, 
e o Estado o ministrará em todos os graus. 

§ 39 A fiscalização, pelo Estado, do ensi
no particular, na forma determinada pela lei, 
se faz para garantir sua qualidade e a obser
vância dos preceitos democráticos de liber
dade e pluralismo cultural. 

Art. 7° Todos têm o direito de procurar, 
receber, redigir, Imprimir e divulgar informa
ções, opiniões e idéias. 

§ 1 o A divulgação pelos meios de comu
nicação de informações incorretas ou falsea
das é punível na forma da Lei. 

§ 2o Todos têm direito de resposta públi
ca, independentemente de sentença judicial, 
garantida a veiculação nas mesmas condi
ções do agravo sofrido e em data próxima 
daquela da ocorrência deste, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e penal. 

§ 3' É direito do individuo manter sob 
reserva os fatos de sua vida particular que 
não atentem contra a lei. 

§ 4' Todos têm direito de acesso às refe
rências e informações a seu respeito, regis
tradas por entidades públicas e particulares, 
podendo exigir a retificação de dados, sua 
atualização e a supressão dos incorretos me
diante procedimento judicial, salvo nos casos 
de sigilo determmado pela lei. 

§ 5' O prazo para a desclassificação de 
documentos sigilosos é fixado em lei. 

§ 6° O dano decorrente do lançamento 
ou da utilização de registros falsos gera res
ponsabilidade civil, penal e administrativa. 

§ 7' A publicação de livros e periódicos 
não depende de licença do Poder Público, 
vedado o anonimato. 

§ 8' A imagem, o nome e as caracte
rísticas que induzam ao reconhecimento da 
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pessoa são propriedade do indivíduo e não 
podem ser utilizadas, salvo na informação 
correta de interesse público, sem a sua ex
pressa aquiescência. 

Art 8• Cada um responderá, na forma 
da lei, pelos abusos que cometer no exercício 
de sua liberdade de manifestação, de infor
mação e de exercício profissional 

§ 1 • Não é permitido o incitamento à 
guerra, à violência ou à discriminação de 
qualquer espécie entre as pessoas 

§ 2• As diversões e espetáculos públicos 
são disciplinados pela lei 

§ 3• As restrições ao exercício profissio
nal, em decorrência de má prática, por dolo 
ou culpa, ou, por qualquer forma, reveladora 
de incapacidade moral ou profissional, de
pendem, exclusivamente, de sentença judi
cial, vedados os procedimentos análogos ao 
processo judiciário no âmbito de associações 
profissionais e órgãos de classe. 

Art. 9" Salvo os civilmente incapazes, to
dos têm direito a constituir família, reconhe
cidas-suas garantias como comunidades na 
vída social 

Art 1 O. São garantidos os direitos à pro
priedade privada e à herança. 

§ 1 • A lei pode regulamentar o direito 
à propriedade, considerando sua função so
cial. 

§ 2• Nos casos de desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública ou interesse 
social, é assegurada aos desapropriados pré
via e justa indenização em dmheiro, exceto 
nos casos dos artigos desta Constituição. 

Art. 11. É garantida a expressão da ativi
dade intelectual, artística, científica ou filosó
fica. 

§ 1 o O direito exclusivo de publicação de 
suas obras pertence aos autores e é transmis
sível a seus herdeiros pelo tempo determi
nado pela lei. 

§ 29 Na forma determinada pela lei, o 
inventor tem o privilégio temporário para a 
utilização do invento, bem como a propne
dade de marcas de indústria e comércio e 
a exclusividade do nome comercial 

§ 3• O registro de patentes ou marcas 
fica sujeito ao seu uso efetivo, sob pena de 
caducidade, no prazo que a lei determinar. 

Art. 12 É livre a iniciatiVa de formação 
de empresas privadas obedecidos os princí
pios que regem a ordem econômica e social. 

Art. 13. É inviolável o sigilo da corres
pondência e das comunicações em geral, 
salvo nos casos previstos pela lei. 

Art. 14. A casa é o asilo mvíolável da pes
soa e ninguém pode penetrar ou permanecer 
nela, senão com o consentimento do mora
dor ou por determinação judicial, salvo caso 
de flagrante delito ou para impedir crime ou 
desastre, ou para acudir vítima deles. 

Art. 15. Niguém pode ser impedido de 
locomover-se no território nacional e de, em 
tempos de paz, entrar com seus bens no 
país, nele permanecer e dele sair, respeitados 
os preceitos da lei. 

Art. 16. Todos têm direito de reunir-se 
livre e pacificamente, não intervindo a autori
dade pública senão para menter a ordem 
e assegurar os direitos e garantias individuais. 

Parágrafo único. Em caso de reunião em 
logradouro púbhco é obrigatório a notifica
ção prévia da autoridade que só poderá proi
bí-Ja quando eXIstam fundadas razões de per
turbação da ordem. 

Art. 17. Todos têm direito à prática de 
culto religioso, respeitada a dignidade da pes
soa. 

§ 1 • A assistência religiosa nos estabele
cimentos de internação coletiva poderá ser 
prestada sem constrangimento dos benefi
ciários e consoante o credo de cada um. 

§ 2• Poderá ser prestada, por brasileiros, 
assistência religiosa nas forças armadas e 
auxiliares aos que a solicitarem. 

Art. 18. A participação nas decisões do 
Estado e no aperfeiçoamento das institui
ções, o trabalho e a contribuição material 
e mtelectual para o desenvolvimento e a se
gurança da Nação brasileira são direitos e 
deveres inerentes ao exercício da cidadania. 

Parágrafo único. São gratuitos os atos e 
registros públicos necessários ao exercício 
da cidadania. 

Art. 19. Nmguém será privado das opor
tunidades para a fruição do lazer, do descan
so e da utilização criadora do tempo liberado 
do trabalho. 

Art. 20. Ninguém será privado das opor
tunidades de educação, sem constrangimen
tos de ordem religiosa, filosófica, político-par
tidána ou ideológica. 

Art 21. Nmguém será privado das opor
tunidades de preservação e recuperação da 
saúde, decorrentes das iniciativas da comu
mdade e do Estado. 

Art. 22. Todos têm direito ao meio am
biente sadio e ecologicamente equilibrado, 
a usufruir bom nível de qualidade de vida, 
à paisagem, à identidade histórica da coletivi
dade e da pessoa e à sua defesa como consu
midor. 

Art. 23. O rápido andamento dos pro
cessos nas repartições públicas, da adminis
tração direta ou indireta, a ciência aos interes
sados dos despachos e das informações que 
a eles se refiram e a expedição das certidões 
requeridas para a defesa de direitos e para 
esclarecimento de negócios administrativos, 
ressalvado, quanto às últimas, os casos em 
que o interesse público imponha sigilo, su
jeito à apreciação judicial, são direitos da par
te interessada, sendo sua omissão ou o obs
táculo ao seu pleno exercício puníveis na for
ma da le1 

Art. 24. É assegurado o direito de peti
ção e o de representação aos poderes públi
cos contra a ilegalidade e o abuso de poder. 

§ 1 • Ressalvados os casos de sigilo esta
belecidos na lei, qualquer servidor público 
ou de organização privada, que detenha mú
nus público, é obrigado a atestar, a pedido 
do interessado, fato, ctrcunstância ou condi
ção que precise estar caracterizada para fun
damentar a defesa de direito ou interesse 
e que seja de seu conhecimento por dever 
de ofíCIO 

§ 2• A representação independe do pa
gamento de taxa e da garantia de instância. 

Art. 25. A plena defesa, com todos os 
recursos a ela inerentes, é garantida aos liti
gantes pela lei. A instrução nos processos 
criminais, nos cíveis contenciosos e nos ad
ministrativo-disciplinares, é contraditória. 
Não há foro privilegiado, nem juízes ou tribu
nais de exceção. 

Art. 26. Não há crime sem lei anterior 
que o defina precisamente. Não há pena sem 
prévia cominação legal. A lei penal só retroa
ge quando beneficiar o réu. 

Parágrafo único. A lei punirá severamen
te os crimes que atentem contra os direitos 
humanos praticados medtante grave amea
ça, constrangiiTiento ilegal ou violência, cau
sando dano, expondo pessoas a perigo e ge
rando, real ou potencialmente, terror ou inti
midação· 

a) ao preso ou ao detido, por qualquer 
autoridade, seus agentes ou, com a sua cum
plicidade, por terceiros; 

b) às pessoas em geral, por indivíduos 
ou grupos; 

Art. 27. Ninguém será preso senão em 
flagrante dehto ou por ordem escrita decor
rente de decisão fundamentada da autori
dade competente, nos casos expressos em 
lei. 

§ 1" O preso tem direito à assistência 
de advogado antes de ser inquirido e presu
me-se não incriminatório o seu silêncio pe
rante a autoridade policial 

§ 2" É vedada a realização da inquirição 
sem a presença da autoridade policial e, 
quando noturna, sem a presença do advo
gado ou de representante do Ministério Pú
blico. 

§ 3• Ninguém pode ser levado à prisão 
ou nela mantido se prestar fiança permitida 
em lei. 

§ 4• A prisão ou detenção de qualquer 
pessoa será imediatamente comunicada ao 
juiz competente que a relaxará, se não for 
legal, e, nos casos previstos em lei, promo
verá a responsabilidade da autoridade coa
tora. 

§ 5o A prisão e o local em que se encon
tre o preso serão comunicados, no prazo da 
lei à família ou à pessoa por ele indicada. 

'§ 6o Todo acusado se presume inocente 
até que haja declaração judicial de culpa. 

Art. 28. A lei assegura a individualização 
da pena e de sua execução, dentro de um 
regime pré-estabelecido. 

§ I o Não haverá pena de morte, de pri
são perpétua, de trabalhos forçados, de bani
mento e de confisco, sfllvo, quanto à pena 
de morte, a aplicação de lei militar em tempo 
de guerra com paí<; estrangeiro. 

§ 2° Nenhuma pena pode passar da pes
soa do responsável. A obrigação dF reparar 
o dano e o perdimento de bens poderão ser 
decretados e executados contrd os suces
sores, até o limite do valor do patrimônio 
transferido e de seus frutos 

§ 3° A privação da liberdade do conde
nado, cumpnda a pena, importa responsa
bilidade penal, administrativa e civil, na forma 
da lei 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Sábado 16 271 

Art. 29 Não há prisão civil por dívida, 
salvo nos casos de obrigação alimentar e 
do depositário infiel, inclusive de tributos re
colhidos ou descontados de terceiro. 

Art. 30. Os presos têm direito ao respei
to de sua dignidade e integridade física e 
mental, à assistência espiritual e jurídica, à 
ressocialização, à comunicabilidade, a traba
lho produtivo e remunerado e à oportunidade 
para a educação, na forma da lei. 

Art. 31. Toda pessoa acusada pela prá
tica de crime doloso contra a vida será julga
da pelo tribunal do jún, que terá a organi
zação que a lei lhe der. 

Art. 32. Os juridicamente necessitados 
têm direito à assistência judiciária pública 
mantida, pela União e pelos Estados, na for
ma da lei. 

Art. 33. Têm direito de asilo todos os 
perseguidos em razão de suas atividades e 
convicções políticas, filosóficas ou religiosas, 
bem como pela defesa dos direitos consa
grados nesta Constituição. A negativa do asi
lo e a expulsão do refugiado ou estrangeiro 
que o haja pleiteado subordinam-se a amplo 
controle jurisdicional. 

Parágrafo único Não se concederá asilo 
ao criminoso comum, especialmente aos 
que hajam praticado os crimes a que se refe
re o parágrafo único do arbgo 26. 

Art. 34. Não pode ser concedida a extra
dição de estrangeiros por crime político ou 
de opinião. 

§ 1" A extradição, quando o cnme impu
tado sujeitar o extraditando a pena vedada 
por esta Constituição, só se deferirá mediante 
compromisso de comutação da pena. 

§ 2° Não se admite a extradição de brasi
leiros, salvo quanto a naturalizado, se a natu
ralização for postenor ao crime que motivar 
o pedido. 

Art 35. Nenhum tributo é instituído ou 
aumentado sem lei que o estabeleça, deven
do a lei tributária ter em conta a capacidade 
contributiva do cidadão. 

Art. 36. É assegurado o direito de greve 
e de locaute nos termos desta Constituição. 

Art. 37. Os direitos e garantias constan
tes desta Constituição têm aplicação ime
diata. 

§ J9 IneXIstindo a lei prevista para disci
pliná-los, ou na omissão dela, o juiz decidirá 
o caso, de modo a atingir os fins da norma 
constitucional. 

§ 2° No caso do § 1 o deste artigo, a juris
prudência que venha a ser estabelecida pelo 
Supremo Tribunal Federal adquire caráter 
normativo. 

Art. 38. A garantia da imediata aplicação 
dos direitos constitucionais incumbe ao Po
der Judiciário e se faz, especialmente, me
diante os seguintes instrumentos. 
I-Habeas corpus, concedido sempre 

que alguém sofrer ou achar-se ameaçado 
de sofrer violência ou coação em sua hber
dade de locomoção por ilegalidade ou abuso 
de poder. 
n-Mandato de segurança, concedido pa

ra proteger direito líquido e certo não ampa-

rado por habeas corpus, seja qual for a auto
ridade responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder. 

Parágrafo único. Cabe o mandato de se
gurança contra atos do agente de pessoa 
jurídica de direito privado, quando decorren
tes do exercício de atribuições do poder pú
blico. 

Art. 39 Quando a ameaça aos direitos 
constitucionais decorrer de omissão da auto
ridade pública em providência de sua respon
sabilidade ou da ação ou omissão de pessoa 
ou orgamzação particular, o juiz considerará 
o pedido segundo o mesmo rito presente 
para o mandado de segurança. 

§ 1 o A petição em juízo para a defesa 
de direitos constitucionais se faz sem ônus 
para o peticionáno, provendo a lei a obrigato
riedade da prestação de assistência jurídica 
gratuita. Na impossibilidade da assistência 
judiciária prévia ou quando sua obtenção im
plicar delonga ou obstáculo à pronta apre
sentação do pleito, o juiz poderá recebê-lo 
do peticionário sem a intermediação de re
presentante legal. 

§ 2° O juiz de direito ao qual seja apre
sentada petição, para a defesa de direitos 
constitucionais, dela conhecerá obrigatoria
mente e julgará, remetendo o processo deVI
damente instruído à instância competente 
quando a decisão implicar determmação de 
providência à autoridade sujeita à jurisdição 
dessa mstância. 

Art. 40. Os direitos e garantias estabe
lecidos nesta Constituição não excluem ou
tros direitos e garantias legais decorrentes 
do regime e dos princípios que ela adota 
ou das declarações internacionais de que o 
País seja signatário. 

Justificação 

Dos direitos e garantias fundamentais 

Os artigos 1 o a 17 traduzem os direitos indivi
duais clássicos De 18 a 22, eles tratam de direitos 
sociais. De 23 a 25 referem-se à defesa de direitos 
e de interesses. Os artigos 26 a 32 amparam 
os direitos do acusado e do preso. Seguem-se 
garantias acerca de extradição, do regime tribu
tário, do direito de greve e de locaute, além das 
especificações dos instrumentos judiciários para 
a garantia dos direitos. 

Os direitos individuais, tradicionais, são apre
sentados como decorrência da dignidade da pes
soa, segundo-se, neste parbcular, a sistemática 
da lei fundamental alemã. 

Nessa parte incorporou-se dispositivo que veda 
a excessiva instituição legal de privilégios profis
sionais. Inseriram-se, também, dispositivos que 
buscam coibir a divulgação da informação incor
reta pelos meios da comunicação e garantir o 
direito à preservação da vida particular e à ima
gem pessoal. O direito ao acesso à informação 
é estabelecido deixando-se, à lei o estabelecimen
to dos usos em que a necessidade do País Impõe 
o sigilo inviolável. A responsabilidade pelos abu
sos cometidos é, também, elevada à categoria 
de norma constitucional. 

Os direitos sociais ao trabalho, ao lazer, à edu
cação, saúde, ao meio ambiente sadio, à quali
dade de vida e identidade histórica são estabe
Jec!dos como princípios. 

E fortalecido o cidadão perante a máquina bu
rocrática, tornando-se punível a procrastmação 
e o obstáculo ao atendimento necessário para 
a defesa de direitos ., interesses legítimos. 

No artigo que assegura aos direitos constitu
cionais aplicação imediata, confere-se ao Supre
mo Tribunal Federal, nesta matéria, função cons
titucional análoga àquela exercida pela Suprema 
Corte americana. Inova-se, também, ao prever 
procedimento expedito de garantia JUdiciária aos 
direitos individuais, representando, em certa me
dida, uma proteção análoga à do "juízo de ampa
ro" mexicano. 

A redação desta proposta foi inspirada pela con
vicção de que inovação necessária não se dá, 
propnamente, na proclamação dos direitos, que 
refletem uma aquisição da civilização já consa
grada. 

O que se faz necessáno é dotar o cidadão dos 
instrumentos jurídicos para fazer cumpnr os dis
positivos que lhe asseguram esses direitos. Essa 
perspectiva implica, evidentemente, reflexos na 
parte da organização do Poder Judiciário. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, - Constituinte Vll'gílio Távora -
Carlos Virgílio. 

SUGESTÃO No 4.893 

Incluir na nova Constituição, nos Títulos ou Ca
pítulos indicados ou, no caso de outras denomi
nações, onde couber, os seguintes dispositivos: 

Da Organização Nacional 

Art. As Regiões constituem entidades territó
riais de desconcentração da União, que terá sem
pre em consideração a heterogeneidade física, 
econômica, cultural e social do País. Lei Comple
mentar estabelecerá as bases da orgamzação ad
ministrativa das Regiões e a participação dos Esta
dos em sua gestão 

Do Planejamento e dos Orçamentos 

Art. Os Planos Nacionais de Desenvolvimento 
e os orçamentos públicos federais, inclusive o 
monetário e o das empresas estatais, serão regio
nalizados, tanto em relação às despesas correntes 
quanto às de capital, observando-se rigorosamen
te a integração das ações setoriais face aos objeti
vos territoriais do desenvolVImento. 

Parágrafo único. Os planos regionais terão 
em conta a distribuição da população, suas ativi
dades, a dotação de recursos naturais e as poten
cialidades de cada área e subárea do território 
nacional, objetivando adequado ordenamento ter
ritonal, com vistas à correção dos desequilíbrios 
inter e intra-regionais existentes. 

Art. Ficam criados Fundos Regionais de De
senvolvimento, em número de 5 (cinco), para ca
da uma das Regiões do País, aos quais serão 
alocados porcentagem fi.xa da receita própria da 
União, a ser aplicado segundo prioridades regio-
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nais. Lei Complementar disporá sobre a gestão 
dos Fundos e fiXará os critérios para a distribuição 
e alocação dos seus recursos. 

Disposições Transitórias 

Art. Os Fundos Regionais de Desenvolvimento 
contarão, nos próximos 20 (vinte) anos, com o 
percentual global de 30% (trinta por cento) da 
receita própria da União, sendo 6% (seis por cen
to) para o Norte, 12% (doze por cento) para o 
Nordeste, 6% (seis por cento) para o Centro-Oes
te, 2% (dois por cento) para o Sudeste e 4% 
(quatro por cento) para o Sul. 

Justificação 

A sociedade demanda da Constituinte uma 
postura clara e insofismável em favor da descon
centração do poder e dos recursos, a nível na
cional. 

A discussão desse tema tem sempre girado 
em tomo do fortalecimento dos Estado e muni
cípios, complementado pela indispensável confi
guração de um novo sistema tributário. Esta é 
a dimensão política da desconcentração. Há no 
entanto uma outra componente que precisa ser 
contemplada: a descentralização admmistrativa 
no âmbito da própria União. 

A evolução recente do processo de desenvol
vimento do País cria, pela primeira vez em nossa 
história, as condições para que isto possa se verifi
car. Com efeito, a ocupação de novos espaços, 
em um País de dimensões continentais, marcado 
por profundas disparidades, setoriais e sociais, 
a que se acrescenta uma acentuada diferenciação 
geo-ecológica, dá lugar ao surgimento de macror
regiões heterogêneas, diversificadas, singulares e 
específicas. 

Já não é mais apenas o Nordeste, vitima da 
seca, que chama a atenção e clama providências 
para superação de suas dificuldades, ao tempo 
em que revela e manifesta as suas possibilidades 
de contribuir para o desenvolVImento nacional. 
A Amazônia, o Centro-Oeste e o Sul, cada qual 
conforme o seu perfil, também hoje demandam 
o mesmo tipo de atenção diferenciada e adequa
da por parte da União, para equacionar da melhor 
maneira as suas formas específicas de partici
pação no desenvolvimento nacional. Também o 
Sudeste, núcleo do desenvolvimento nacional, 
apresenta as suas características, fruto do excesso 
de concentração, manifesto sobre a forma de de
seconomias e de contradições, a que um cresci
mento mais equilibrado do todo nacional somen
te traria benefícios. 

Este quadro impõe à Constituinte a adoção de 
decisões que: 

1. Reconheçam as regiões como pnndpio bá
sico da organização nac10nal, vale diZer, como 
instrumento de desconcentração da União; 

2. regionalizar os planos e os orçamentos pú
blicos federais para dar transparência à política 
de desenvolvimento do País; 

3. estabelecer características específicas para 
os planos regionais (macro e microrregiões) de 
modo a nos permitir passar de um modelo de 
planejamento global setorial para um planeja
mento nacional regionalizado, políticamente mais 
democrático, socialmente mais justo e economi
camente mais eficiente; 

4. criar vinculação regional de recursos orça
mentários, para assegurar a execução de uma 
política regional explícita, que não seja apenas 
marginal e residual, como até agora vem se mani
festando; 

5. fiXar, por oportuno, bases para a alocação 
regional destes recursos, nos próximos 20 anos, 
de modo a tomar-se efetivo instrumento de corre
ção dos desf'quilíbnos regionais, com índices que 
venham a ser revistos ao final deste período, com 
base na avaliação que então seja feita. 

Para que se assegure estes objetivos, prevê-se, 
através de lei complementar o estabelecimento 
de bases para a organização admimstrativa das 
Regiões, assegurada a participação dos Estados 
em sua gestão, com o que se deve aperfeiçoar 
o atual modelo de superintendências regionais 
de desenvolvimento, auxiliadas por bancos regio
nais mistos (comercial e de desenvolvimento), 
apoiadas na mtegração entre a União e os Esta
dos, através dos Conselhos Deliberativos 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. Consti
tuinte Waldeck Omelas. 

SUGESTÃO No 4.894 
Incluir na nova Carta Magna, na seção relativa 

ao Serviço Público, a seguinte norma: 

"Art Serão regidos por estatutos pró-
prios os servidores do fisco, diplomacia, ma
gistério, polícia, magistratura e ministério pú
blico. 

Parágrafo úmco. Todos os demais servi
dores púbhcos serão regidos pela legislação 
trabalhista e admitidos por seleção, para mte
grar quadro de pessoal preestabelecido." 

JusUficação 

A reforma admimstrativa tem sido sempre uma 
questão ressaltada como fundamental para supe
rar as dificuldades nacionais porém nunca enfren
tada, apesar dos vários estudos realizados e pro
postas elaboradas. No seu contexto se situa a 
questão relativa ao pessoal do serviço público. 
A presente proposta visa especificar as categorias 
que devam ser objeto de estatutos próprios, pela 
natureza das funções desempenhadas, unifican
do-se o regime jurídico dos demais servidores 
com o do setor privado, assegurando-se inclusive 
o direito de greve. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Waldeck Omelas. 

SUGESTÃO No 4.895-0 

Incluir na nova Constituição, na seção relativa 
ao serviço público, a seguinte norma: 

"Art. É vedada a acumulação de car-
gos, empregos e funções em qualquer hipó
tese e, inclusive, entre: 
I- a União, os Estados e os Municípios; 
11-a administração centralizada e a des

centralizada, inclusive fundações, empresas 
públicas e sociedades de economia mista; 

JII- regimes jurídicos distintos. 

Justificação 

Respeitadas as acumulações legais existentes, 
nada justifica que a nova Carta Magna mantenha 
a permissão para acumular. A expenência releva 
que não apenas esta norma dá lugar a abusos, 
como gera distorções. Constituem, sem dúvida 
a exemplos disto o fato da legislação ordmária 
permita somar o tempo dos dois empregos para 
aposentado na, privando o serviço público da cola
boração do servidor quando ele ganha experiên
cia, além de promover aposentadorias precoces. 

Num outro exemplo, temos as capitais e gran
des centros repletos de médicos que acumulam 
dois empregos públicos, enquanto as pequenas 
cidades do interior não conseguem contar com 
um só deste profissionais para atender a sua po
pulação sequer em atendimento ambulatorial. A 
intenoração das ações de saúde estão a exigir 
providências neste sentido. 

De resto, num país com as altas taxas de de
semprego e subemprego que o nosso apresenta, 
não se justifica a permissão para acumular, salvo 
se for para facilitar o surgimento dos "marajás", 
cujo combate tem sido tão aplaudido pela opinião 
pública nos últimos meses. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. -Consti
tumte Waldeck Omelas_ 

SOGESTÃO N9 4.895 

Incluir na nova Constituição, na parte sobre nor
mas gerais relativamente ao funcionamento dos 
Poderes, o seguinte dispositvo. 

"Art. A Fazenda Nacional, em matéria 
financeira, tributária e patrimonial, será repre
sentada, judicial e extrajudicialmente, pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, na 
forma da lei." 

Justificação 

É notório, e tem sido proclamado pelos mais 
eminentes juristas, que a defesa de interesses pa
trimoniais, ainda que da própria União, como ativi
dade peculiar de advogado, não se compatibiliza 
com as funções de fiscal da lei e de sua especifi
cidade constitucional. 

Portanto, do ponto de vista teórico e doutrinário, 
a representação judicial da União deve caber, com 
exclusividade, aos Procuradores da Fazenda Na
cional, em matéria financeira, tributária e patri
monial. 

Cumpre notar que a Procuradoria Geral da Fa
zenda Nacional, de tradição secular, está, presen
temente, estruturada em todas as unidades fede
rais e nas principais comarcas do interior, deten
do, em consequência, larga experiência no trato 
dos misteres que lhe são cometidos. 

A sugestão elimina o conflito de funções, na 
ambigúidade representativa atribuída ao Ministé
rio Público, e dota a Umão de meios eficazes e 
eficientes no resguardo de seus direitos. 

Outrossim, libera o Ministério Público da União 
para exercer, em sua plenitude, as nobres e eleva
das funções que lhe são reconhecidas pela dou
trina e destinadas pela Constituição federal e evita 
a possibilidade de a Fazenda Nacional ficar sem 
defesa quando prevalecer, em determinadas cau-
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sas, a função de Ministério Púbhco sobre a de 
advogado. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Waldeck Omelas. 

SUGESTÃO No 4.897-6 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
na parte relativa à competência do Poder Legis
lativo, o seguinte: 

"Art Dispor sobre a cnação, estrutura 
e atribuições de órgãos da administração fe
deral." 

Justificação 

O texto constitucional vigente atribui ao Presi
dente da República a competência para dispor 
sobre a estrutura, atribuições e funcionamento 
de órgãos da administração federal. 

Retira, assim, do Congresso Nacional a compe
tência que teoricamente lhe pertence, de legislar 
sobre a criação de órgãos públicos, uma vez que 
não lhe cabe decidir sobre o objetivo principal 
da questão, que é o alcance da atuação das orga
nizações que institui 

Ademais, o Decreto-Lei no 200, de 1967, ao 
tratar da reforma administrativa, faculta a criação 
de ministénos extraordinários pelo Presidente da 
República, os quaiS se pressupõe seriam tempo
rários e, portanto, sem estrutura admmistrativa 
e quadro de pessoal próprio. Sucede, no entanto, 
que, escudado no texto constitucional, o presi
dente pode perfeitamente substituir o Congresso, 
atribuindo estrutura a esses ministérios e proce
dendo, de fato, à criação de órgãos públicos. 

Outra distorção decorrente dessa prerrogativa 
presidencial é o desdobramento de órgãos públi
cos, que acabam por resultar em criação de novas 
organizações, sem a indispensável chancela do 
Legislativo. 

As distorções assumem formas as mais vana
das e não nos compete aqui enunciá-las O obje
tivo que informa a presente sugestão é a devolu
ção ao Poder Legislativo da prerrogativa, usur
pada pelo golpe de 1964, de legislar de fato sobre 
a estrutura da administração pública, submetendo 
ao debate dos representantes do povo a oportu
nidade e limites de expansão da máquina admi
nistrativa. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Waldyr Pugliesi. 

SUGESTÃO No 4.898 

Inclua-se, onde couber, os seguintes disposi
tivos: 

"Art Lei complementar definirá os ca-
sos e os prazos de inelegibilidade, visando 
a preservar, considerada a vida pregressa do 
candidato: 

1-o regime democrático; 
11- a probidade administrativa; 
111- a normalidade e a legitimidade das 

eleições contra a influência ou o abuso do 
exercício de função, cargo ou emprego púbh-

co da admimstração direta ou indireta, ou 
do poder econômico; 

IV- a moralidade para o exercício do 
mandato. 

§ 1 º São inelegíveis: 
a) para os mesmos cargos, quem não 

houver se desencompatibilizado, conforme 
lei complementar, para os cargos de presi
dente da República, de governador e de pre
feito; 

b) no território de jurisdição do titular, o 
cônjuge e os parentes consanguíneos, ou por 
adoção do presidente da República, de go
vernador de Estado ou Território e prefeito; 

c) o ocupante titular ou interino de cargo, 
emprego ou função cujo exercíciO possa m
fluir, para pertubar a normalidade ou tornar 
duvidosa a legitimidade das eleições, salvo 
se, se afastar definitivamente de um ou de 
outro no prazo estabelecido em lei, o qual 
será de seis meses anterior ao pleito. 

1) Presidente da República, governador e 
prefeito; 

2) ministro de Estado, secretário de Esta
do e secretário municipal, que não sejam 
membro do Poder Legislativo Federal, Esta
dual e Municipal; 

3) presidente, diretor, secretário-geral, 
subsecretário, superintendente de órgão da 
administração pública direta ou indireta, in
cluídas as funções públicas e sociedades de 
economia mista. 

Justificação 

O processo eleitoral paça ser revitalizado eXIge 
em primeiro lugar o estabelecimento de preceitos 
mínimos para os candidatos aspirarem a eleição 
e o exercício de cargos públicos. 

Visando preservar o regime democrático, a pro
bidade administrativa, a normalidade e a legitimi
dade das eleições e a moralidade para o exercício 
do mandato a lei complementar definirá os casos 
e os prazos de inelegibilidade. 

Os prazos de desincompatibilização para o Po
der Executivo, são definidos em seis meses, tem
po que julgamos suficiente para afastar qualquer 
suspeita ou efetivo uso da máquina pública em 
favor da própria candidatura. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Carlos Cardinal. 

SUGESTÃO No 4.899 

Inclua-se, onde couber, os seguintes disposi
tivos: 

"Art. Fica assegurado a todos o acesso 
a propriedade. 

Art. Fica criado o instituto de área má-
xima, fiXado em módulos, segundo as carac
terísticas regionais como a lei vier estabe
lecer. 

Art. As propriedades de estrangeiros 
estão subordinadas ao interesse nacional." 

Justificação 

A experiência recente da concentração de 
lffiensas áreas de terra em poder de estrangeiros 
nos remete a uma questão fundamental. 

Os investimentos nesse setor demonstram cla
ramente a possibilidade rentável a curto e médio 
prazos. Nenhum estrangeiro, sem possibilidade 
de lucro, faria aquisições de grandes áreas em 
território brasileiro 

Por outro lado, proprietários nacionais, com fins 
meramente especulativos, acumulam imensas 
áreas enquanto milhões de brasileiros precisam 
da Terra para trabalhar 

Esta situação, que deveriq estar resolvida há 
muitos anos, perdura pela incompreensão de re
duzidos grupos privilegiados detentores de poder. 

Alheios a realidade esses setores não percebem 
a Situação explosiva das populações carentes e 
a derrocada nacional dmnte do capital estrangeiro. 

O conceito moderno de propriedade inclui sua 
função social como presuposto básico. No Brasil, 
pela Imensidão do Território agricultável e explo
rável em outras atividades primárias, a terra jamais 
seria problema. A terra é a solução. 

Basta vencer alguns tabus, superar algumas 
vaidades pessoais e encontraremos o caminho 
da redenção nacional. 

O surrado argumento anticomunista do "quem 
tem dá para quem não tem" ficou superado diante 
dos valores maiores que as criaturas buscam no 
viver fraterno de uma sociedade justa. 

O direito a propriedade é sagrado para alguns, 
desde que se refira as suas pretensões ilimitadas 
de adquirir cada vez mais. Estes deveriam com
preender que o direito à propriedade, mesmo que 
modestamente vale para todos. 

Quanto às propriedades estrangeiras, a nova 
Constituição as regulará conforme lei comple
mentar, atendendo aos interesses nacionais. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. -Consti
tuinte Carlos Cardinal. 

SUGESTÃO No 4.900 
Inclua-se, onde couber, os seguintes disposi

tivos: 

"Art. Fica criado o Fundo Nacional de 
Reforma Agrária, constituído da destinação 
específica de cinco por cento da receita tribu
tária ou do orçamento da União e de outras 
receitas previstas na lei ordinária." 

Justificação 

A reforma agrária é necessidade emergencial 
em nosso País. Além dos 12 milhões de agricul
tores sem terra, a produção nacional de grãos 
nos últimos anos não ultrapassa a 64 milhões 
de toneladas ano, apesar do aumento demográ
fico que exige mais alimentos e da situação de 
endividamento externo que requer mais expor
tações. 

Imensas áreas podem e devem ser exploradas. 
A criação de um Fundo Nacional de Reforma 

Agrária é o primeiro passo para viabilizar uma 
nova política agrária. 

Alberto Pasqualini já dizia que obra social e 
de alcance nacional só se faz com muitos recur
sos. A Implantação da Reforma Agrária exige vul
tuosos investimentos que vão desde a infra-es
trutura necessária até a comercialização dos pro· 
dutos. Seria demagógico defender a Reforma sem 
a criação do Fundo, instrumento da sua execução 
e sustentação efetiva. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Carlos Cardinal. 


